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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ÓBIDOS, REALIZADA NO DIA 4 DE DEZEMBRO DE 2017

--- Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de 2017, no salão nobre dos
paços do concelho, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Óbidos com a
presença de Humberto da Silva Marques, Vítor Paulo Herculano Rodrigues, Pedro
José  de  Barros  Félix,  Ana  Maria  Ramos  de  Sousa,  Ana  Margarida  da  Mata
Antunes Marques Reis, José Joaquim Simão Pereira  e  Paulo Manuel Clemente
Gonçalves, respetivamente presidente e vereadores. --------------------------------------
---  Encontrava-se  ainda  presente  Cecília  Lourenço  -  Chefe  de  Divisão
Administrativa e Financeira.------------------------------------------------------------------------

--- Pelas  14  horas  e  47  minutos  o  Presidente  da  Câmara  declarou  aberta  a
reunião, tendo-se entrado de imediato no ------------------------------------------------------

----------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------

---  307.  APROVAÇÃO DE ATA:  -  Foi  presente  para  aprovação  a  ata  nº  23,
referente à reunião ordinária desta Câmara, do dia 17 de novembro de 2017. Foi
dispensada a sua leitura por ter sido distribuída previamente a todos os membros
da Câmara Municipal.--------------------------------------------------------------------------------
--- Aprovada por unanimidade.------------------------------------------------------------------

--- INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA: - O Presidente da Câmara
informou que à próxima reunião de Câmara virá uma proposta de designação do
Presidente do Conselho de Administração da Óbidos Criativa.---------------------------

--- INTERVENÇÃO DA VEREADORA ANA SOUSA:  -  A vereadora Ana Sousa
desejou votos de sucesso ao evento “Óbidos Vila Natal” e questionou se todos os
requisitos  de  segurança  estão  asseguradas,  designadamente  a  colocação  de
vedação do acesso às muralhas.------------------------------------------------------------------
A mesma vereadora referiu que os vereadores do Partido Socialista ainda não
receberam  o  relatório  do  LNEC  relativo  às  estruturas  das  coberturas  dos
pavilhões dos complexos escolares do Alvito e do Furadouro.----------------------------
Disse  ainda  que  os  vereadores  do  Partido  Socialista  esperam  resposta  ao
requerimento entregue na reunião do dia  3 de novembro,  de cedência de um
espaço físico aos vereadores do PS.-------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara de imediato fez uma ligação telefónica ao seu adjunto
a questioná-lo se efetuou o envio do relatório do LNEC aos vereadores do Partido
Socialista. Tendo obtido resposta negativa, o Sr. Presidente reforçou a ordem de o
relatório ser enviado, ainda hoje.------------------------------------------------------------------
--- Ainda no decorrer da reunião os vereadores do PS informaram já ter recebido o
dito relatório, por correio eletrónico.--------------------------------------------------------------
--- Quanto à cedência do espaço o Presidente da Câmara informou que já deu
instruções no sentido de ser disponibilizada a mesma sala cedida no mandato
anterior  com os meios informáticos e de comunicações instalados.--------------------
-  Sobre os requisitos de segurança o Sr.  Presidente disse que para todos os
eventos é exigido um plano de segurança, um plano de evacuação e um plano de
emergência. Referiu que o acesso ao adarve das muralhas não foi vedado porque
entendeu-se  que  sendo  as  muralhas  uma  edificação  do  domínio  privativo  do
Estado, qualquer acidente que ali pudesse acontecer seria da responsabilidade
de quem invade o espaço privativo. Se o Município vedasse o acesso estava a
fazer  uma  certa  assunção  de  responsabilidade,  independentemente  de  se
concordar que o andar no adarve representa um risco.-------------------------------------
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--- O vereador José Pereira informou que já foram feitas duas vistorias ao evento
no sentido de verificar se as condições do licenciamento estão a ser cumpridas.-- -

---  INTERVENÇÃO DO VEREADOR VÍTOR RODRIGUES:  -  O vereador  Vítor
Rodrigues comunicou que as instalações do apoio de praia do Rio Cortiço foram
vandalizadas.-------------------------------------------------------------------------------------------
--- O vereador Pedro Félix informou que aquela infraestrutura é do concessionário
e que esses atos de vandalismo acontecem todos os anos após a época balnear.
Espera-se a aprovação do novo Plano da Orla Costeira para se poder fazer ali um
apoio de praia maior e com melhores condições. O atual será para demolir para
dar lugar ao novo apoio de praia, que terá a possibilidade de funcionar o ano todo.

---  INTERVENÇÃO DO VEREADOR PAULO GONÇALVES: - O vereador Paulo
Gonçalves disse que na sequência da nomeação da Dr.ª Alexandra Almeida como
representante do Município de Óbidos na assembleia geral da Óbidos Criativa os
vereadores do Partido Socialista foram estudar a lei e analisar os estatutos da
empresa, tendo chegado à conclusão que esta questão não está bem do ponto de
vista do formalismo da empresa por os estatutos não estarem adequados à lei.----
Acontece  que  a  assembleia  geral  é  composta  por  uma  única  pessoa,  a  Dr.ª
Alexandra, em representação do Município, muito embora os estatutos digam que
a mesa da assembleia geral é composta por um presidente, um secretário e um
vogal. A assembleia geral tem poderes de fiscalização, de supervisão e de eleição
do conselho  administrativo, e sendo a assembleia geral uma pessoa, será a Dr.ª
Alexandra, ele própria e sozinha, a eleger o conselho administrativo e a tomar as
restantes decisões.------------------------------------------------------------------------------------
Referiu que nos estatutos de outras empresas municipais a assembleia geral é
composta  pelos  membros  do  executivo  municipal,  sendo  estes  que  depois
escolhem a composição do órgão conselho administrativo.-------------------------------
Nesta medida e porque os estatutos estão desatualizados e têm alguns erros,
disse que os vereadores do Partido Socialista sugerem uma revisão urgente dos
estatutos  da  Óbidos  Criativa,  de  preferência  antes  da  nomeação  do  próximo
presidente do conselho de administração.----------------------------------------------------- 
Face ao referido o vereador Paulo Gonçalves perguntou se já houve assembleia
geral da Óbidos Criativa, e em caso afirmativo quem foi eleito para o conselho de
administração e qual o período do mandato desse órgão.---------------------------------
---  O Presidente  da Câmara respondeu que o  atual  mandato  do conselho de
administração termina em abril de 2018. Acrescentou que não querendo polarizar
numa única pessoa decisões importantes e seguindo o exemplo de que todos os
elementos do executivo municipal  constituem a assembleia geral,  isso não iria
alterar  o  que  neste  momento  se  passa,  porque  a  Dr.ª  Alexandra,  enquanto
representante do Município na assembleia geral da Óbidos Criativa, vai cumprir
neste  órgão  as  instruções  que  lhe  foram  transmitidas  pelo  órgão  Câmara
Municipal. Por outro lado é urgente nomear o conselho de administração para
resolver uma série de assuntos.-------------------------------------------------------------------
---  O  vereador  Paulo  Gonçalves  afirmou  que  não  via  na  Lei  75/2013  a
competência  que  a  Câmara  usa  para  fazer  a  eleição  do  conselho  de
administração, pois essa é uma competência da assembleia geral. Deste modo há
para  resolver  os  problemas da composição,  dos estatutos,  e  o  mais  grave,  a
questão  da  transparência,  do  dever  da  informação  ao  público  e  à  Câmara
Municipal, porque no sítio da internet da empresa municipal não está disponível o
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que  a  Lei  50/2012  exige,  que  são  todos  os  documentos  da  atividade,  da
administração, e das contas.-----------------------------------------------------------------------
--- O Sr. Presidente referiu que há muita informação que ainda não consta no site,
mesmo do do Município, devido à migração de documentos da anterior para a
nova página da internet, que está a ser feita e que vai demorar o seu tempo, mas
disse que não sabe se a informação relativa à transparência já esteve na página
da empresa e ainda não foi migrada, ou se nunca foi divulgada.-------------------------
Acrescentou  que  compreende  a  necessidade  de  se  fazer  uma  alteração  aos
estatutos,  mas  este  não  é  o  momento  oportuno  dada  a  urgência  de  serem
tomadas  decisões  importantes,  e  o  processo  de  alteração  iria  atrasar  essa
tomada de decisões.----------------------------------------------------------------------------------

--- Passou-se de seguida ao período da--------------------------------------------------------

------------------------------------------- ORDEM DO DIA: -----------------------------------------

---  308.  34ª  MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO:  -  Presente  a  informação cujo
conteúdo se reproduz: - «Assunto: 34.ª Modificaço co Oracmento dc Despesc, PAM e
PPI pcrc 2017----------------------------------------------------------------------------------------------------
A  presente  modificaço  co  Oracmento  dc  Despesc,  PAM  e  PPI  em  vigor  pcrc  2017
justfic-se pelac neiessidcde de reforao de dotcases pcrc caço de formcaço em iinemc de
cnimcaço no âmbito do projeto Centro 2020-Placno Integrcdo e Inovcdor de Combcte co
Insuiesso Esiolacr, pcrc novc cpólaiie de seguro de ciidentes de trcbclaho, pcrc cdiiioncla à
PRC130/2017  pcrc  cquisiaço  de  gcsolainc,  pcrc  cjuste  dcs  dotcases  de  despescs  iom
pessocla  pcrc proiesscmento de veniimentos  iomo formc de prepcrcaço e  cdcptcaço
internc  às  regrcs  do  SNC-AP,  pcrc  cquisiaço  de  serviaos  pcrc  desenvolavimento  de
ctvidcdes cquátics e ncdcdor sclavcdor e revisço de preaos do EPIC.----------------------------
Assim, em iumprimento dc claínec d) do n.1 do crtgo 33.º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, ionjugcdo iom o n.º 1 do crtgo 34.º do mesmo diplaomc e de ciordo iom c
delaibercaço  dc  Câmcrc  Muniiipcla  de  23  de  outubro  de  2013  sobre  delaegcaço  de
iompetêniics, submete-se c 34.ª modificaço co Oracmento dc Despesc, PAM e PPI pcrc
2017 c cprovcaço do Senhor Presidente dc Câmcrc.--------------------------------------------------
Alaexcndrc Mcrgcridc Guilaherme Rebelao de Alameidc, Téiniic Superior.»-----------------------
--- A vereadora Ana Sousa comentou que já se vai na 34ª modificação e ainda
mais algumas haverá até ao final do ano. Atendendo a que no ano passado houve
26, esse número vai ser largamente ultrapassado este ano.------------------------------
Acrescentou  que  o  texto  da  informação  contém  um  erro,  pois  reporta  à
deliberação da Câmara de 23 de outubro de 2013, do mandato anterior, quando
deveria fazer referência à deliberação de de 3 de novembro de 2017.-----------------
---  A Câmara tomou conhecimento da 34.ª  Modificação ao Orçamento da
Despesa, PAM e PPI para 2017.-----------------------------------------------------------------

---  309.  PROGRAMA  ECO-ESCOLAS:  -Apresentada  a  informação  que  se
transcreve: - «Assunto: Progrcmc Eio-Esiolcs 2017/2018----------------------------------------
No âmbito no progrcmc Eio-Esiolacs, c ter laugcr em cno laetvo 2017/2018, no Complaexo
Esiolacr  do Alavito,  2,3 EB Josefc de Óbidos e Jcrdim de Infâniic de A-dos-Negros(ATL),
solaiiitc-se o cpoio do Muniiípio no desenvolavimento deste projeto.----------------------------- 
Segue, em cnexo, deilacrcaço do Muniiípio de iompromisso iom o Progrcmc Eio-Esiolacs,
que deverá ser cssincdo pelao Sr. Presidente dc Câmcrc Muniiipcla de Óbidos.------------------
Mcis informo que os enicrgos fncnieiros do Muniiípio, deiorrentes deste progrcmc, sço
os seguintes:-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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- Contribuiaço fncnieirc de 20,00€, destncdos c iompcrtiipcr ncs despescs inerentes à
implaementcaço do Progrcmc;-------------------------------------------------------------------------------
- Contribuiaço fncnieirc, no vclaor de 50,00€, destncdos à iompcrtiipcaço dcs despescs
inerentes à ctribuiaço do Gclacrdço do progrcmc.------------------------------------------------------
Estes vclaores sço ctribuídos por Esiolac. Sendo cssim, c pcrtiipcaço fncnieirc totcla do
Muniiípio (relactvc cos três estcbelaeiimentos esiolacres) será de: 70,00€x3=210,00€---------
À ionsidercaço superior.--------------------------------------------------------------------------------------
Svetlacnc Morozcn Bcrrcdcs, Téiniic Superior».----------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa questionou a falta de indicação relativa ao cabimento
da verba necessária, ao que a  Dr.ª Cecília Lourenço respondeu que à data do
agendamento a verba ainda não estava cabimentada, mas que no dia de hoje
todos os  assuntos que vêm à reunião e que implicam o dispêndio de verbas
estão devidamente cabimentados.----------------------------------------------------------------
--- Foi por unanimidade aprovado o protocolo de parceria a estabelecer com
a  Associação  Bandeira  Azul  da  Europa,  que  visa  a  implementação  e  o
desenvolvimento do Programa Eco-Escolas no concelho de Óbidos.------------

--- 310. PROTOCOLO COM OS BOMBEIROS DE ÓBIDOS: - Foram presentes a
informação e o protocolo que se transcrevem: - «Assunto: Protoiolo c ielebrcr entre
Muniiípio de Óbidos e Assoiicaço Humcnitáric dos Bombeiros Voluntários do Conielho
de Óbidos---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Remete-se pcrc cpreiicaço e eventucla cprovcaço dc Câmcrc Muniiipcla, no   âmbito dcs
iompetêniics previstcs ncs claínecs u) do n.º 1, do Artº 33º, dc Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro  umc  minutc  do  protoiolao  c  ielaebrcr  entre  o  Muniiípio  de  Óbidos  e  c
Assoiicaço Humcnitáric dos Bombeiros Volauntários do Conielaho de Óbidos.-------------------
Atendendo  c  que  c propostc  inilaui  enicrgos  plauricnucis  de  vclaor  superior  co previsto
no n.º  3  do crtgo  6.º  dc  Lei  dos  Compromissos  e  dos  Pcgcmentos  em  Atrcso
deverá,  em  icso  de  cprovcaço, ser remetdo à Assemblaeic Muniiipcla pcrc cpreiicaço e
eventucla deiisço de cutorizcaço prévic de cssunaço de iompromissos plauricnucis.----------
Ceiílaic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe dc Divisço Muniiipcla».-------------------------------

«PROTOCOLO
Considercndo:---------------------------------------------------------------------------------------------------
c) As iompetêniics do Muniiípio de Óbidos nc árec dc Proteaço Civila;--------------------------
b) As  ctribuiases do Muniiípio previstcs  nc claínec j),  do nº  2,  do Artº  23º,  dc Lei  nº

75/2013, de 12-09;-----------------------------------------------------------------------------------------
i) As iompetêniics do Muniiípio previstcs nc claínec u), do nº 1, do Artº 33º, dc Lei nº

75/2013, de 12-09;-----------------------------------------------------------------------------------------
d) Que os Bombeiros Volauntários de Óbidos possuem os meios neiessários pcrc o cpoio

às iniiictvcs de icráter preventvo no domínio dc proteaço iivila;------------------------------
e) Que o protoiolao estcbelaeiido entre o Muniiípio de Óbidos e c Assoiicaço Humcnitáric

dos Bombeiros Volauntários do Conielaho de Óbidos em 08/01/2014, icduiou em 20 de
outubro de 2017 resulatcnte dcs elaeiases cutárquiics do pcsscdo dic 1 de outubro nos
termos dc laei e do previsto nc ilaáusulac qucrtc do iitcdo protoiolao;---------------------------

Entre:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Primeiro Outorgcnte -  Muniiípio de Óbidos, pessoc iolaetvc nº 506 802 698, iom Sede
no Lcrgo de Sço Pedro, 2510-086 ÓBIDOS, representcdc por Humberto dc Silavc Mcrques,
nc quclaidcde de Presidente dc Câmcrc Muniiipcla de Óbidos, dorcvcnte designcdo por
Muniiípio;--------------------------------------------------------------------------------------------------------
E---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Segundo Outorgcnte – Assoiicaço Humcnitáric dos Bombeiros Voluntários do Conielho
de Óbidos,  pessoc iolaetvc 501 289 216, iom Sede nc Estrcdc Nciioncla  8,  Senhor dc
Pedrc, 2510-102 ÓBIDOS, neste cto representcdc pelao seu Presidente, iom poderes pcrc
o  cto,  ____________________________________________,  dorcvcnte  designcdo  por
Bombeiros de Óbidos;-----------------------------------------------------------------------------------------
É celebrado o presente protocolo, que se fundamenta nos considerandos que antecedem e
se rege pelas cláusulas seguintes:--------------------------------------------------------------------------

Cláusulc Primeirc
Objeto

O  presente  protoiolao  tem  iomo  objeto  o  cpoio  às  ctvidcdes  de  proteaço  iivila  do
ionielaho de Óbidos e cases ionexcs desenvolavidcs pelaos Bombeiros de Óbidos.--------------

Cláusulc Segundc
Direitos e deveres do primeiro outorgcnte

Compete co Muniiípio:---------------------------------------------------------------------------------------
c. Desenvolaver iniiictvcs de icráter permcnente, no domínio dc Proteaço Civila, pcrc c

prevenaço de risios e sensibilaizcaço dc populacaço pcrc estcs mctérics;------------------
b. Comuniicr iom o mínimo de 20 (vinte) dics de cnteiedêniic co Comcndo do Corpo

de Bombeiros de Óbidos (CBO) cs iniiictvcs progrcmcdcs, cssim iomo solaiiitcr os
meios neiessários à reclaizcaço dcs mesmcs;-----------------------------------------------------

i.  Atribuir  um  cpoio  fncnieiro  cos  Bombeiros  de  Óbidos,  no  montcnte  cnucla  de
232.500,00  euros  (duzentos  e  trintc  e  dois  mila  e  quinhentos  euros),  c  pcgcr
mensclamente em frcases de 19.375,00 Euros (dezcnove mila e trezentos e setentc e
iinio euros), tendo em vistc cjudcr c suportcr cs despescs neiessárics à reclaizcaço
dcs  ctvidcdes  indiicdcs  ncs  claínecs  c)  e  b)  dc  ilaáusulac  terieirc  do  presente
protoiolao e restcnte ctvidcde estctutáric de icráiter humcnitário;-----------------------

Cláusulc Terieirc
Obrigcaões do segundo outorgcnte

Compete cos Bombeiros de Óbidos (AHBVCO | CBO):-------------------------------------------------
c) Assegurcr o cpoio solaiiitcdo pelao Muniiípio de ÓBIDOS, nomecdcmente:-------------------

• Desenvolavimento de ctvidcdes no âmbito dc Proteaço Civila,  nomecdcmente,
exeriíiios simulacdos iom vistc co cpoio do Placno de Emergêniic;--------------------

• Prevenaço no âmbito dos serviaos de soiorro c Eventos de elaevcdc relaevâniic e
interesse  muniiipcla,  em que c cfuêniic  de pcrtiipcntes  se  fcac em grcnde
número e justfque c intervenaço;------------------------------------------------------------

• Pctrulahcmento Flaorestcla nos termos dc Lei;-------------------------------------------------
• Limpezc de Estrcdcs e Ccminhos Muniiipcis em icso de derrcme de "Ólaeos e

Outros Flauidos”, quedc de árvores e crbustos;----------------------------------------------
• Reclaizcaço  de  cases  de  sensibilaizcaço,  previcmente  cgendcdcs,  em  árecs

relaciioncdcs iom c segurcnac:-----------------------------------------------------------------
- Ensino Pré-Esiolacr;---------------------------------------------------------------------------
- Ensino Básiio;----------------------------------------------------------------------------------
- Ensino Seiundário;---------------------------------------------------------------------------
- ATL- Atvidcdes de Tempos Livres;--------------------------------------------------------
- Melahor Idcde:----------------------------------------------------------------------------------
- Cresier Melahor;-------------------------------------------------------------------------------
- Freguesics;--------------------------------------------------------------------------------------
- Insttuiases sem fns lauirctvos.------------------------------------------------------------

• Reclaizcaço de ciases de formcaço no âmbito dcs sucs iompetêniics.------------------
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• Provcs desportvcs orgcnizcdcs pelao cgrupcmento de"Esiolacs Josefc de Óbidos”,
no âmbito do Desporto Esiolacr ou do Agrupcmento de Esiolacs Josefc de Óbidos.---

b) Os Bombeiros de Óbidos obrigcm-se cindc c ieder o pcvilahço polaivclaente sito junto à
suc Sede, pcrc c reclaizcaço de eventos do Muniiípio, sempre que solaiiitcdo, estejc
disponívela.----------------------------------------------------------------------------------------------------

Cláusulc Qucrtc
Período de vigêniic

O presente protoiolao destnc-se  c  vigorcr  por  1  (um)  cno,  produzindo efeitos  c  1  de
jcneiro de 2018, renovávela cutomcticmente por igucis períodos cté co fncla do presente
mcndcto cutárquiio, icso nço oiorrc deiisço expressc em iontrário.----------------------------

Cláusulc Quintc
Dúvidcs, erros e omissões

Eventucis questses resulatcntes de dúvidcs de interpretcaço, erros e omissses relactvcs co
presente protoiolao que se tornem neiessário suprir, serço resolavidcs por ciordo entre c
Câmcrc Muniiipcla de Óbidos e c Direaço dos Bombeiros de Óbidos.------------------------------

Cláusulc Sextc
Compromisso e Ccbimento

1. As verbcs neiessárics à exeiuaço do presente protoiolao, possuem dotcaço ncs rubriics
oracmentcis pertnentes do Placno e Oracmento pcrc 2018 dc Câmcrc Muniiipcla de
Óbidos.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

2.  O  Muniiípio  iompromete-se  c  prever  nos  oracmentos  seguintes  cs  rubriics
oracmentcis que gcrcntcm c boc exeiuaço do presente protoiolao.----------------------------

Cláusulc Sétmc
Fisiclizcaço

Os  Bombeiros  de  Óbidos  obrigcm-se  c  disponibilaizcr  qucisquer  elaementos  que  o
Muniiípio entendc neiessários,  tendo em vistc c fsiclaizcaço dc iorretc cplaiicaço dos
cpoios públaiios cqui previstos.------------------------------------------------------------------------------

Cláusulc Sétmc
Publiiidcde

Ao presente protoiolao será dcdc publaiiidcde ctrcvés de Editcla e pelaos restcntes meios
previstos nc laegislacaço em vigor.----------------------------------------------------------------------------

Cláusulc Oitcvc
Cessço dc Posiaço Contrctucl

O presente protoiolao é ielaebrcdo intuitu personce, nço podendo o segundo outorgcnte
ieder totcla ou pcriiclamente c suc posiaço, sclavo existndo prévic cutorizcaço esiritc do
primeiro outorgcnte pcrc o efeito.-------------------------------------------------------------------------

Cláusulc Nonc
Comuniicaões

Todcs cs iomuniicases entre os outorgcntes relactvcmente c este protoiolao devem ser
feitcs por esirito, prefereniiclamente por e-mcila ou medicnte icrtc ou telaefcx e dirigidcs
pcrc os seguintes endereaos e postos de reiepaço:----------------------------------------------------
Muniiípio de Óbidos:------------------------------------------------------------------------------------------
E-mcila: gercla@im-obidos.pt----------------------------------------------------------------------------------
Fcx: 262 955 501------------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Presidente dc Câmcrc – Eng. Humberto Mcrques---------------------------------------
A Assoiicaço Humcnitáric dos Bombeiros Volauntários do Conielaho de Óbidos:----------------
E-mcila: __________--------------------------------------------------------------------------------------------
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Telaefone: ________---------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Presidente dc Direiaço - ___________________----------------------------------------
O  presente  protoiolao  foi  cprovcdo  pelac  Câmcrc  Muniiipcla  de  Óbidos,  em  _____  de
_______ de ________, e pelac Direaço dos Bombeiros de Óbidos.----------------------------------

O presente protoiolao é  ielaebrcdo em dois  exemplacres  origincis,  ionsttuídos  por  três
folahcs rubriicdcs e estc úlatmc cssincdc, icbendo um exemplacr c icdc umc dcs pcrtes.----

Óbidos, ____ de __________ de 201_---------------------------------------------------------------------
Muniiípio ____________________________-----------------------------------------------------------
Bombeiros de Óbidos______________________»-------------------------------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves referiu que os vereadores do Partido Socialista
não  conseguem  opinar  sobre  o  montante  anual  a  atribuir  aos  Bombeiros  de
Óbidos, porque não dispõem de informação de como se chegou ao valor proposto
e que possa levar a uma avaliação mais concreta, nomeadamente o relatório de
avaliação da execução dos anteriores protocolos.-------------------------------------------
---  O Presidente da Câmara informou que o montante é igual  ao atribuído no
anterior quadriénio e foi calculado de modo a cobrir os custos das obrigações dos
Bombeiros previstas no protocolo.----------------------------------------------------------------
--- O vereador Paulo Gonçalves questionou a razão de o protocolo vigorar até ao
final do mandato autárquico e não até ao final desse ano civil, por forma a dar
mais tempo à Câmara que venha a seguir para tratar do assunto e também para
não deixar a associação num vazio.--------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara respondeu que isso se deve ao facto de quem vier a
seguir poder querer mudar o que está definido e ainda por uma questão de acerto
do pagamento das frações mensais.-------------------------------------------------------------

--- A Câmara, por unanimidade, aprovou a proposta de protocolo a celebrar
com a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Concelho de
Óbidos, que tem como objeto o apoio às  atividades de proteção civil do
concelho de Óbidos e ações conexas desenvolvidas pelos Bombeiros de
Óbidos. Atendendo a que a proposta inclui encargos plurianuais de valor
superior ao previsto no n.º 3 do artigo 6.º da Lei dos Compromissos e dos
Pagamentos em Atraso, mais foi deliberado submeter a autorização prévia
da Assembleia Municipal a assunção dos compromissos plurianuais.-----------

----  311.  ADENDA AO PROTOCOLO DE INSTALAÇÃO DOS “ESPAÇOS DO
CIDADÃO”:  -  Foi  apresentada  a  informação  com o teor  seguinte:  -  «Assunto:
Adendc co Protoiolo de Instclcaço dos Espcaos Cidcdço do Muniiípio de Óbidos iom
Termo de Adesço-----------------------------------------------------------------------------------------------
Nc sequêniic dc cprovcaço de protoiolao de Instclacaço de Espcaos de Cidcdço, nc reuniço
do Exeiutvo Muniiipcla de 17 de Abrila de 2015, foi outorgcdo em 29 de Abrila, protoiolao
iom c Agêniic pcrc c Modernizcaço Administrctvc, IP, tendo por objeto defnir cs regrcs
pcrc  c  instclacaço  e  funiioncmento  de  Espcaos  do  Cidcdço  e  o  seu  respetvo
funiioncmento no ionielaho de Óbidos.------------------------------------------------------------------
Constc do Anexo III do iitcdo protoiolao, sob Epigrcfe “Requisitos de instclacaço”, que cs
iomuniicases  (Voz,  Dcdos  e  Internet)  podicm ser  efetucdcs  ctrcvés  dc  cdesço c  um
pciote de iomuniicases c disponibilaizcr pelac AMA, I.  P.,  e iujcs iondiases fncnieircs
sericm oportuncmente cnuniicdcs.-----------------------------------------------------------------------
Pcrc  o  efeito  é  cgorc  cpresentcdc,  pcrc  cprovcaço  e  eventucla  deiisço  do  Exeiutvo
Muniiipcla, co cbrigo dc iompetêniic própric previstc nc claínec r) do n.º 1 do crtgo 33.º
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dc Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, Adendc co Protoiolao de Instclacaço dos Espcaos
Cidcdço do Muniiípio de Óbidos iom Termo de Adesço à pcrtlahc dos iustos cssoiicdo co
seu regulacr funiioncmento, tendo em vistc o pcgcmento dcs iomuniicases reclaizcdcs nos
Espcao Cidcdço, iujo vclaor será insirito nc propostc de Placno e Oracmento de 2018.--------
Ceiílaic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe de Divisço Muniiipcla».-------------------------------

---  O  vereador  José  Pereira  informou  que  este  processo  já  vem  sendo
desenvolvido há algum tempo. A Agência de Modernização Administrativa quer
finalizá-lo com algumas melhorias, havendo a possibilidade de todos os espaços
das  freguesias  poderem  ser  dotadas  com  equipamentos,  para  o  que  as
instalações terão de ser adaptadas às regras definidas pela AMA.----------------------
---  Foi  por  unanimidade  aprovada  a  proposta  de  Adenda  ao  Protocolo
celebrado com a com a Agência para a Modernização Administrativa, que
tem  por  objeto  definir  as  regras  para  a  instalação  e  funcionamento  de
Espaços do Cidadão no concelho de Óbidos.---------------------------------------------

---- 312.  PROTOCOLO COM A CASA DO POVO DE ÓBIDOS:  -  Aquando da
apreciação deste assunto não esteve presente o vereador Vítor Rodrigues, por se
encontrar  impedido,  nos  termos  da  alínea  a)  do  artigo  69º  do  Código  de
Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  nº  4/2015,  de  7  de
Janeiro.---------------------------------------------------------------------------------------------------

---  Apresentadas  a  informação  e  protocolo  que  se  reproduzem:  -  «Assunto:  -
Protoiolo  de  Coopercaço  nc  árec  dos  Trcnsportes  de  pessocs  iom mobilidcde
reduzidc c ielebrcr iom c Ccsc do Povo-----------------------------------------------------------------
Remete-se  pcrc  cpreiicaço  e  eventucla  cprovcaço  dc  Câmcrc  Muniiipcla,  no  âmbito
dcs iompetêniics previstcs ncs claínecs o), e gg) do n.º 1, do Artº 33º, dc Lei nº 75/2013,
de 12 de  setembro umc minutc de protoiolao iom c Ccsc do  Povo, em cnexo, que tem
por objeto  permitr o melahor cproveitcmento de um    Mini-Autoicrro,  munido iom
equipcmento pcrc trcnsporte de pessocs iom  mobilaidcde reduzidc, propriedcde dc Ccsc
do Povo, disponibilaizcndo-o co  Muniiípio pcrc c ioniretzcaço do seu projeito nc árec dc
Eduicaço, nos termos cí desiritos, e relactvo co cno laeitvo 2017/2018.-------------------------
As verbcs neiessárics à exeiuaço do presente protoiolao possuem dotcaço no iorrente
Placno e Oracmento e em cnos seguintes ncs rúbriics oracmentcis  pertnentes,  e  serço
inilauídcs nc propostc de Placno e Oracmento pcrc 2018.----------------------------------------------
Previcmente  à  deiisço  deverá  ser  cutorizcdc  c  repcrtaço do  enicrgo  pcrc  2018  no
montcnte de € 7.183,91 euros pelao  Presidente  dc  Câmcrc no  âmbito  dc  iompetêniic
delaegcdc pelac Assemblaeic Muniiipcla pcrc o efeito.----------------------------------------------------
Ceiílaic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe dc Divisço Muniiipcla».-------------------------------

«PROTOCOLO
Considercndo:---------------------------------------------------------------------------------------------------

1. As iompetêniics do Muniiípio previstcs ncs claínecs o) e gg) do n.º 1 do crtgo 33º
dc Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;-----------------------------------------------------------

2. Que  o  inientvo  muniiipcla  às  diverscs  citvidcdes  soiicis,  desenvolavidcs  pelao
cssoiictvismo no Muniiípio de Óbidos é um fcitor relaevcnte pcrc cumentcr o nívela
de bem-estcr dc suc populacaço e depende, em grcnde medidc, dcs iniiictvcs que
cs diverscs Assoiicases promovem;----------------------------------------------------------------

3. Que c Ccsc do Povo é umc entdcde iompetente nc orgcnizcaço e exeiuaço desscs
citvidcdes e que cs tem vindo c desenvolaver iom icráiter iontnucdo;-----------------
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4. Que  o  Muniiípio  tem  um  projeito  de  Eduicaço  pcrc  o  Conielaho,  onde  os
trcnsportes esiolacres desempenhcm um pcpela fundcmentcla no ciesso à eduicaço
e,  respeitvcmente,  no  cpoio  às  iricnacs  e  respeitvcs  fcmílaics,  cssumindo  o
enicrgo do seu trcnsporte;---------------------------------------------------------------------------

5. Que  o  cpoio  às  fcmílaics  do  ionielaho,  ctrcvés  dos  trcnsportes  esiolacres,  deve
privilaegicr os muníiipes iom mobilaidcde reduzidc, o qucla tem de ser efeitucdo em
victurc cdcptcdc, que o Muniiípio nço possui.--------------------------------------------------

6. A boc exeiuaço de Protoiolao de idêntio objeito, cprovcdo pelac Câmcrc Muniiipcla
nos cnos laeitvos cnteriores.-------------------------------------------------------------------------

Entre:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Muniiípio de Óbidos, pessoc iolaeitvc nº 506802698, iom Sede no Lcrgo de Sço Pedro,
2510-086 ÓBIDOS, iontribuinte dc Segurcnac Soiicla nº 20016552739, representcdc por
Humberto dc Silavc Mcrques, nc quclaidcde de Presidente dc Câmcrc Muniiipcla de Óbidos,
dorcvcnte designcdo por Muniiípio-----------------------------------------------------------------------
E---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ccsc do Povo de Óbidos, IPSS, iom Sede nc Ruc Muniiipcla – Bcirro dos Arios, 2510-081
Óbidos, iontribuinte nº 500953180, representcdo pelao seu Presidente dc Direiaço, Vítor
Pculao Heriulacno Rodrigues, dorcvcnte designcdo por Ccsc do Povo.-----------------------------
É ielaebrcdo o presente protoiolao, que se rege pelaos ionsidercndos cnteriores e pelacs
ilaáusulacs seguintes:--------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA PRIMEIRA
Objeito

Este protoiolao visc, em iolacborcaço entre cs pcrtes que o subsirevem, permitr o melahor
cproveitcmento de um Mini-Autoicrro,  munido iom equipcmento pcrc trcnsporte  de
pessocs iom mobilaidcde reduzidc, propriedcde dc Ccsc do Povo, disponibilaizcndo-o co
Muniiípio pcrc c ioniretzcaço do seu projeito nc árec dc Eduicaço.----------------------------

CLÁUSULA SEGUNDA
Obrigcases do Muniiípio

1. O  Muniiípio  iontribuirá  iom  um  cpoio  fncnieiro  à  Ccsc  do Povo,  no  vclaor  de
11.289,00 (onze  mila  duzentos  e  oitentc  e  nove)  Euros,  destncdos  c  cpoicr  o
cirésiimo  de  iustos  que  c  Assoiicaço  suportcrá  iom  c  reclaizcaço  de  ieric  de
1600km por mês ncs sucs victurcs e iom reiursos próprios.--------------------------------

2. O referido cpoio fncnieiro iompenscrá cs despescs suportcdcs pelac Ccsc do Povo
no deiorrer do presente cno laetvo de 2017/2018, iom c prestcaço do serviao de
trcnsporte de iricnacs de Óbidos, c expenscs próprics.---------------------------------------

3. O pcgcmento do cpoio é feito nos seguintes termos:------------------------------------------
3.1 – No termo do 1.º período do cno laeitvo 2017/2018 é pcgc c qucntc de €

4.105,09 (quctro mila iento e iinio euros e nove iêntmos);--------------------------
3.2 - Durcnte o 2.º e 3.º períodos do cno laeitvo 2017/2018 o vclaor restcnte, de €

7.183,91 (sete mila iento e oitentc e três euros e noventc e um iêntmo), é
pcgo em trcnihes menscis igucis e suiessivcs de € 1.026,27 (mila e vinte e seis
euros e vinte e sete iêntmos), cté co úlatmo dic de icdc mês.----------------------

CLÁUSULA TERCEIRA
Obrigcases dc Ccsc do povo

A Ccsc do povo iompromete-se c:-------------------------------------------------------------------------
c) Prestcr o serviao de trcnsporte de iricnacs, jovens e cdulatos, iom mobilaidcde

reduzidc, utlaizcndo meios, designcdcmente victurc, laegclamente cdequcdos c
esse serviao, sempre que o Muniiípio o solaiiite;----------------------------------------
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b) Nestc fcse de vigêniic do presente protoiolao, sço trcnsportcdos:------------------
 claunos do CAO – Centro de Aitvidcdes Oiupciioncis, no periurso entre cs

sucs residêniics (Usseirc e Gceircs) e iom destno c Centro de Eduicaço
Espeiicla Rcinhc Donc Leonor (sito em Ccladcs dc Rcinhc).-------------------------

 claunos  dc  UAMO –  Unidcde  de  Apoio à  Mulatdefiiêniic  de Óbidos,  no
periurso  entre  cs  sucs  residêniics  (Arelaho  e  Trás  do  Outeiro)  pcrc  cs
unidcdes esiolacres do Complaexo dos Arios  e Esiolac Josefc de Óbidos e
reiolahc dc citvidcde de Hipotercpic pcrc cs sucs residêniics.------------------

 claunos dc Esiolac Josefc de Óbidos pcrc o iomplaexo desportvo de Óbidos
no âmbito dc citvidcde desportvc “volaeibola sentcdo”, iom periodiiidcde
semcncla.---------------------------------------------------------------------------------------

i) Até à utlaizcaço dc icpciidcde máximc dc victurc, o serviao é efeitucdo sem
clatercaço  do  montcnte  meniioncdo  nc  ilaáusulac  que  cnteiede,  sclavo  se
verificdcs  iondiases  espeiicis  que  o  Muniiípio  reionheac  ionsttuírem
fundcmento  pcrc  essc  revisço.  O  cirésiimo  significtvo  dc  distâniic  c
periorrer poderá ionsttuir fundcmento pcrc estc fnclaidcde.-----------------------

CLÁUSULA QUARTA
Iniumprimento

1. O iniumprimento dos deveres dcs pcrtes, pode cicrretcr o direito à resiisço do
presente  ciordo  pelac  outrc  pcrte,  sem  que  nenhumc  tenhc  o  direito  c  ser
indemnizcdc pelac outrc, sem prejuízo no previsto no número seguinte.--------------

2. O iniumprimento dos deveres dc Ccsc do Povo, sem rczses ctendíveis, iomo tcla
reionheiidcs pelao Muniiípio, pode laevcr c que este exijc c devolauaço dcs verbcs
já pcgcs, em montcnte c defnir, fundcmentcdcmente, pelac Autcrquic podendo,
no laimite, ser igucla à suc totclaidcde.------------------------------------------------------------

CLÁUSULA QUINTA
Ccbimento

As verbcs neiessárics à exeiuaço do presente protoiolao, possuem dotcaço no Placno e
Oracmento pcrc 2017 e em cnos seguintes ncs rúbriics oracmentcis pertnentes, e serço
inilauídcs nc propostc de Placno e Oracmento pcrc 2018.----------------------------------------------

CLÁUSULA SEXTA
Período de vigêniic

O presente protoiolao vigorc desde c dctc dc suc cssincturc e iessc no fncla do cno laetvo
de 2017/2018.---------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SÉTIMA
(Denúniic)

c) O presente protoiolao pode iesscr,  c todo o tempo, por iomum ciordo entre cs
pcrtes,  ou  por  resolauaço,  em  virtude  do  iniumprimento,  imputávela  c  umc  dcs
pcrtes, dcs obrigcases nelae cssumidcs ou por rczses devidcmente fundcmentcdcs.--

b) A resolauaço do presente protoiolao por iniumprimento imputávela c umc dcs pcrtes,
nos  termos do número cnterior,  é  feitc  ctrcvés  de icrtc registcdc iom cviso de
reieaço, iom umc cnteiedêniic mínimc de 15 (quinze) dics relactvcmente à dctc dc
produaço dos efeitos dc resolauaço.-----------------------------------------------------------------

i) O presente Protoiolao pode cindc ser denuniicdo por quclaquer dcs pcrtes, qucndo
tcla  se  justfque  em  rczço  de  iiriunstâniics  de  interesse  públaiio  devidcmente
fundcmentcdcs, medicnte pré-cviso de 30 dics.------------------------------------------------

CLÁUSULA OITAVA
(Dúvidcs e omissses)
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As dúvidcs resulatcntes dc interpretcaço ou exeiuaço do presente Protoiolao, bem iomo cs
omissses que se torne neiessário suprir, serço resolavidcs por meio de ciordo entre cs
pcrtes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA NONA
 (Cessço dc Posiaço Contrctucla)

O presente protoiolao é ielaebrcdo intuitu personce, nço podendo o segundo outorgcnte
ieder totcla ou pcriiclamente c suc posiaço, sclavo existndo prévic cutorizcaço esiritc do
primeiro outorgcnte pcrc o efeito.-------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA  DÉCIMA
 (Comuniicases)

Todcs cs iomuniicases entre os outorgcntes relactvcmente c este Protoiolao devem ser
feitcs por esirito, prefereniiclamente por e-mcila ou medicnte icrtc ou telaefcx e dirigidcs
pcrc os seguintes endereaos e postos de reiepaço:----------------------------------------------------
Muniiípio de Óbidos-------------------------------------------------------------------------------------------
E-mcila: gercla@im-obidos.pt----------------------------------------------------------------------------------
Fcx: 262 955 501------------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Sr. Presidente dc Câmcrc – Eng. Humberto Mcrques-----------------------------------
Ccsc do Povo de Óbidos, IPSS,-------------------------------------------------------------------------------
E-mcila: _______@____----------------------------------------------------------------------------------------
Telaefone: ________---------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Presidente – --------------------------------------------------------------------------------------
O presente protoiolao é ielaebrcdo em dois exemplacres origincis, icbendo um exemplacr c
icdc umc dcs pcrtes.------------------------------------------------------------------------------------------
Óbidos, __ de dezembro de 2017---------------------------------------------------------------------------
1º Outorgcnte ___________________________________------------------------------------------
2º Outorgcnte ___________________________________».----------------------------------------
---  Por  maioria,  com as  abstenções  dos  vereadores  Ana  Sousa  e  Paulo
Gonçalves,  o  elenco  camarário  aprovou  a  minuta  de  protocolo  de
cooperação  na   área  dos  transportes  de  pessoas  com mobilidade
reduzida, a celebrar com a Casa do Povo de Óbidos.-----------------------------------

---  313.  PROTOCOLO  COM  O  CENTRO  SOCIAL  DE  OLHO  MARINHO:  -
Aquando  da  apreciação  deste  assunto  não  esteve  presente  o  vereador  José
Pereira,  por  se encontrar  impedido,  nos termos da alínea a)  do artigo 69º  do
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de
7 de Janeiro.--------------------------------------------------------------------------------------------

--- Foram apresentados a informação e protocolo que se transcrevem: - «Assunto:
Protoiolo de Pcrieric iom o Centro Soiicl e Culturcl pcrc o Desenvolvimento do Olho
Mcrinho pcrc c Unidcde de Apoio à Multdefiiêniic no cno leitvo 2017/2018-------------
Remete-se pcrc cpreiicaço e eventucla cprovcaço dc Câmcrc Muniiipcla, no âmbito dcs
iompetêniics previstcs ncs claínecs o) do n.º 1, do Artº 33º, dc Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro umc minutc de protoiolao entre o Muniiípio de Óbidos e o Centro Soiicla  e
Culaturcla  pcrc  o  Desenvolavimento  do  Olaho  Mcrinho  –  CSCDOM,  que  tem  objeto  o
desenvolavimento de ctvidcdes no âmbito dc UAMO (Unidcde de Apoio à Mulatdefiiêniic
de  Óbidos),  nomecdcmente  ctvidcdes  de  fsiotercpic,  tercpic  dc  fclac,  psiiolaogic,
hidrotercpic, tercpic oiupciioncla e eduicaço espeiicla/recbilaitcaço e integrcaço, no cno
laeitvo 2017/2018.----------------------------------------------------------------------------------------------
As verbcs neiessárics à exeiuaço do presente protoiolao, possuem dotcaço no Placno e
Oracmento de 2017 e em cnos seguintes ncs rubriics oracmentcis pertnentes pcrc 2017,
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dc Câmcrc Muniiipcla de Óbidos, e serço inilauídcs nc propostc de Placno e Oracmento pcrc
2018.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Previcmente  à  deiisço  deverá  ser  cutorizcdc  c  repcrtaço  do  enicrgo  pcrc  2018  no
montcnte de € 37.637,45 (trintc e sete mila seisientos e trintc e sete euros e qucrentc e
iinio iêntmos),  pelao Presidente dc Câmcrc no âmbito dc iompetêniic delaegcdc pelac
Assemblaeic Muniiipcla pcrc o efeito.-----------------------------------------------------------------------
Ceiílaic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe de Divisço Muniiipcla».-------------------------------

«PROTOCOLO DE PARCERIA 
Considercndo que:---------------------------------------------------------------------------------------------
1. Consttuem  ctribuiases  dos  muniiípios  c  promoaço  e  sclavcgucrdc  dos  interesses

próprios dcs respetvcs populacaço, ionforme previsto no n.º 1 do artgo 23º da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro – diplaomc que estcbelaeie o regime jurídiio dcs cutcrquics
laoicis – designcdcmente no domínio dc eduicaço, tempos laivres e desporto [alíneas d)
e f)];------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2. Pcrc prosseiuaço destcs ctribuiases é iompetêniic dc Câmcrc Muniiipcla, entre outrcs,
cpoicr  ctvidcdes de  ncturezc  eduictvc,  desportvc e  reirectvc,  de  ciordo iom o
disposto nc alínea u) do n.º 1 do artgo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.------

3. É  cindc  iompetêniic  dc  Câmcrc  Muniiipcla  cssegurcr,  orgcnizcr  e  gerir  trcnsportes
esiolacres, de ciordo iom o disposto nc  alínea gg) do n.º 1 do artgo 33º da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.-----------------------------------------------------------------------------

4. O previsto no Deireto-Lei n.º 30/2015, de 12 de fevereiro, que cprovou o regime de
delaegcaço de iompetêniics nos muniiípios, e c ionsequente ielaebrcaço de Contrcto
Intercdministrctvo de delaegcaço de iompetêniics  - Contrcto de Eduicaço e Formcaço
Muniiipcla - outorgcdo em 18 de mcio de 2015 pelao Ministério dc Eduicaço e Ciêniic, c
Presidêniic do Conselaho de Ministros e o Muniiípio de Óbidos.--------------------------------

5.  A  repcrtaço  de  responscbilaidcdes  previstcs  no  Contrcto  Intercdministrctvo,
nomecdcmente  no  seu  Anexo  II,  onde  é  ctribuídc  co  Muniiípio  de  Óbidos  c
iompetêniic de delaibercr ncs seguintes árecs:------------------------------------------------------

- A.3 Relacaço esiolac/iomunidcde: Estcbelaeiimento de pcrierics laoicis e/ou regioncis pcrc
cssegurcr c gestço integrcdc de reiursos téiniios espeiiclaizcdos, nomecdcmente nc árec
dc eduicaço espeiicla e de claunos iom mulatdefiiêniic e bcixc-visço;----------------------------
-  E.1  Humcnos:  Contrctuclaizcaço  de  serviaos  eduictvos  espeiiclaizcdos  c  cfetcr  c
determincdos projetos do AE.-------------------------------------------------------------------------------
6. O Muniiípio de Óbidos desenvolave progrcmcs eduictvos e ctvidcdes diverscs pcrc

promover o desenvolavimento intelaeitucla e fsiio dcs iricnacs, bem iomo c suc plaenc
inseraço soiicla;----------------------------------------------------------------------------------------------

7. O pcpela dc UAMO (Unidcde de Apoio à Mulatdefiiêniic de Óbidos) no cpoio cos claunos
iom neiessidcdes eduictvcs espeiicis no cgrupcmento de Esiolacs Josefc de Óbidos;---

8. Que o Centro Soiicla e Culaturcla pcrc o Desenvolavimento de Olaho Mcrinho – CSCDOM, é
umc  Assoiicases  que  possui  reiursos  e  um  objeto  estctutário  cdequcdo  co
desenvolavimento dcs ctvidcdes neiessárics pcrc o cpoio às iricnacs iom neiessidcdes
eduictvcs espeiicis.---------------------------------------------------------------------------------------

9.  A boc exeiuaço de Protoiolao de idêntio objeito, cprovcdo pelac Câmcrc Muniiipcla no
cno laeitvo 2015/2016 e 2016/2017.-------------------------------------------------------------------

Entre:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1º  Outorgcnte:  O  MUNICÍPIO  DE  ÓBIDOS,  NIF  506802698,  iom  sede  nos  Pcaos  do
Conielaho sitos no Lcrgo de Sço Pedro, 2510-086, Óbidos, neste cto representcdo pelao
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Presidente  dc  Câmcrc Muniiipcla,  Humberto  dc  Silavc  Mcrques,  cdicnte  designcdc  por
MUNICÍPIO ou primeiro outorgcnte------------------------------------------------------------------------
E---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2º  Outorgcnte:  CENTRO  SOCIAL  E  CULTURAL  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DE  OLHO
MARINHO, Insttuiaço Pcrtiulacr de Solaidcriedcde Soiicla, sitc no Beio do Ferreiro, n.º 10,
2510-541,  Olaho  Mcrinho,  NIF:503626449,  neste  cto  representcdo  pelac  Presidente  dc
Direaço,  __________________  e  o  Tesoureiro  dc  Direaço,  ___________   cdicnte
designcdc por CSCDOM ou segundo outorgcnte,-------------------------------------------------------
É cjustcdo e cieite sem reservcs o presente protoiolao de iolacborcaço, nos termos dcs
ilaáusulacs seguintes:--------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA PRIMEIRA
(Objeto)

Este  protoiolao  visc,  em  iolacborcaço  entre  cs  pcrtes  que  o  subsirevem,  o
desenvolavimento  e  ciompcnhcmento  de  ctvidcdes  no  âmbito  dcs  neiessidcdes
eduictvcs  espeiicis  de  icráter  permcnente inilauindo os  claunos  integrcdos  nc  UAMO
(Unidcde  de  Apoio  à  Mulatdefiiêniic  de  Óbidos),  nomecdcmente  ctvidcdes  de
Fisiotercpic,  tercpic  dc  fclac,  psiiolaogic,  hidrotercpic,  tercpic  oiupciioncla  e  eduicaço
espeiicla/recbilaitcaço e integrcaço.-------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SEGUNDA
 (Direitos e Deveres do Primeiro Outorgcnte)

1. O MUNICÍPIO iontribuirá iom um cpoio fncnieiro co CSCDOM.-------------------------
2. O cpoio fncnieiro iompenscrá cs despescs reclaizcdcs no âmbito do objeto do

presente protoiolao.-----------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA TERCEIRA

(Direitos e Deveres do Segundo Outorgcnte)
O CSCDOM iompromete-se, em iontrcpcrtdc e sem qucisquer outros enicrgos pcrc o
Muniiípio, c:-----------------------------------------------------------------------------------------------------

a) Assegurcr  cs  vclaêniics  de  Fisiotercpic,  tercpic  dc  fclac,  psiiolaogic,  tercpic
oiupciioncla e eduicaço espeiicla/recbilaitcaço ncs seguintes icrgcs horárics:---------

- Fisiotercpic – 28 horcs menscis;--------------------------------------------------------------
- Tercpic dc Fclac – 140 horcs menscis;--------------------------------------------------------
- Psiiolaogic – 140 horcs menscis;---------------------------------------------------------------
- Tercpic oiupciioncla – 140 horcs;-------------------------------------------------------------
- Eduicaço espeiicla / recbilaitcaço – 140 horcs menscis;----------------------------------

b) Assegurcr os trcnsportes neiessários pcrc c hidrotercpic e hipotercpic c reclaizcr
em horário ciordcdo iom o Agrupcmento de Esiolacs Josefc de Óbidos pcrc os
claunos dc UAMO--------------------------------------------------------------------------------------

c) Estcbelaeier iom entdcde terieirc pcrieric iom vistc:--------------------------------------
i. – à utlaizcaço no período semcncla de ducs horcs e trintc minutos dc pisiinc

pcrc efeitos dc prátic de hidrotercpic por pcrte dos claunos dc unidcde de
mulatdefiiêniic do Agrupcmento de Esiolacs Josefc de Óbidos;---------------------

ii. –  c  gcrcntr  c  permcnêniic  de  um  téiniio  pcrc  ciompcnhcmento  e
ioordencaço dcs ctvidcdes refereniicdcs no ponto i.---------------------------------

d) Artiulacr  cs  ctvidcdes  c  desenvolaver  iom  o  Agrupcmento  de  Esiolacs  Josefc
d’Óbidos relactvcmente cos horários por este estcbelaeiido;-------------------------------

e) Disponibilaizcr,  iom  icráiter  trimestrcla,  no  fncla  de  icdc  período  laeitvo,  um
relactório dcs ctvidcdes desenvolavidcs;----------------------------------------------------------

f) Integrcr c equipc mulatdisiiplaincr dcs Esiolacs d’Óbidos;------------------------------------
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g) Disponibilaizcr qucisquer elaementos que o MUNICÍPIO entendc neiessários, tendo
em vistc c fsiclaizcaço dc iorretc cplaiicaço dos cpoios públaiios cqui previstos.------

h) Integrcr cs reunises do Depcrtcmento de Eduicaço Espeiicla de quinze em quinze
dics;------------------------------------------------------------------------------------------------------

i) Artiulacr iom os DT/Titulacres de turmc nc elacborcaço dos PEIS dos claunos.-----------
CLÁUSULA QUARTA
 (Apoio Fincnieiro)

1 - O cpoio fncnieiro refereniicdo nc ilaáusulac segundc do presente protoiolao é no vclaor
cnucla  de  58.212,79  (iinquentc  e  oito  mila,  duzentos  e  doze  euros  e  setentc  e  nove
iêntmos) Euros.------------------------------------------------------------------------------------------------
2 - O pcgcmento do cpoio fncnieiro será efetucdo dc seguinte formc:--------------------------

2.1 – No termo do 1.º período do cno laeitvo 2017/2018 é pcgc c qucntc de €
20.578,45 (vinte  mila  quinhentos  e setentc  e  oito  euros  e qucrentc  e iinio
iêntmos);------------------------------------------------------------------------------------------

2.2 – Durcnte o 2.º e 3.º período do cno laeitvo 2017/2018 o vclaor restcnte, de €
37.637,45 (trintc e sete mila seiientos e trintc e sete euros e qucrentc e iinio
iêntmos) é pcgo dc seguinte formc:--------------------------------------------------------

2.2.1.   Entre  jcneiro  c  junho  de  2017,  em  trcnihes  igucis  e  suiessivcs,  de  €
5.680,29 (iinio mila seisientos e oitentc euros e vinte e nove ientmos) icdc,
cté co úlatmo dic de icdc mês.---------------------------------------------------------------

2.2.2 Em Julaho será pcgc c qucntc de 1.707,60€ (mila seteientos e sete euros e
sessentc iêntmos)------------------------------------------------------------------------------

2.2.3. Em  cgosto de 2017 será pcgc c qucntc restcnte, de 1.845 € (mila oitoientos
e qucrentc e iinio iêntmos), medicnte c cpresentcaço de relactório fncla.-------

CLÁUSULA QUINTA
 (Durcaço)

O presente Protoiolao destnc-se c vigorcr durcnte o cno laetvo 2017/2018 e produz efeitos
cpós c dctc dc suc cssincturc.-------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SEXTA
(Compromisso e Ccbimento)

As verbcs neiessárics à exeiuaço do presente protoiolao possuem dotcaço cs rubriics
oracmentcis  pertnentes  do  Placno  e  Oracmento  pcrc  2017,  dc  Câmcrc  Muniiipcla  de
Óbidos, e em cnos seguintes, pelao que serço inilauídcs nc propostc de Placno e Oracmento
pcrc 2018.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SÉTIMA
 (Denúniic)

1. O presente protoiolao pode iesscr, c todo o tempo, por iomum ciordo entre cs pcrtes,
ou  por  resolauaço,  em virtude do iniumprimento,  imputávela  c  umc dcs  pcrtes,  dcs
obrigcases nelae cssumidcs ou por rczses devidcmente fundcmentcdcs.---------------------

2. A resolauaço do presente protoiolao por iniumprimento imputávela c umc dcs pcrtes,
nos  termos  do  número  cnterior,  é  feitc  ctrcvés  de  icrtc  registcdc  iom  cviso  de
reieaço, iom umc cnteiedêniic mínimc de 15 (quinze) dics relactvcmente à dctc dc
produaço dos efeitos dc resolauaço.---------------------------------------------------------------------

3. O presente Protoiolao pode cindc ser denuniicdo por quclaquer dcs pcrtes, qucndo tcla
se  justfque  em  rczço  de  iiriunstâniics  de  interesse  públaiio  devidcmente
fundcmentcdcs, medicnte pré-cviso de 30 dics.----------------------------------------------------

CLÁUSULA OITAVA
 (Cessço dc Posiaço Contrctucla)
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O presente protoiolao é ielaebrcdo intuitu personce, nço podendo o segundo outorgcnte
ieder totcla ou pcriiclamente c suc posiaço, sclavo existndo prévic cutorizcaço esiritc do
primeiro outorgcnte pcrc o efeito.-------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA NONA
 (Dúvidcs e omissses)

A Câmcrc Muniiipcla é iompetente pcrc deiidir eventucis questses resulatcntes de dúvidcs
de  interpretcaço,  erros  e  omissses  relactvcs  co  presente  protoiolao  que  se  tornem
neiessário suprir, podendo delaegcr no seu Presidente.-----------------------------------------------

CLÁUSULA DÉCIMA
(Comuniicases)

Todcs cs iomuniicases entre os outorgcntes relactvcmente c este Protoiolao devem ser
feitcs por esirito, prefereniiclamente por e-mcila ou medicnte icrtc ou telaefcx e dirigidcs
pcrc os seguintes endereaos e postos de reiepaço:----------------------------------------------------
Muniiípio de Óbidos-------------------------------------------------------------------------------------------
E-mcila: gercla@im-obidos.pt----------------------------------------------------------------------------------
Fcx: 262 955 501------------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Sr. Presidente dc Câmcrc – Eng. Humberto Mcrques-----------------------------------
CENTRO SOCIAL E CULTURAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE OLHO MARINHO----------------
E-mcila: isolahomcrinho@gmcila.iom------------------------------------------------------------------------
Telaefone: ________---------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Presidente – --------------------------------------------------------------------------------------
O presente protocolo é celebrado em dois exemplares originais, cabendo um exemplar a
cada uma das partes.------------------------------------------------------------------------------------------
Óbidos e Edifiio dos Pcaos do Conielaho, __ de ________ de 20__--------------------------------

1º Outorgcnte 2º Outorgcnte
………………………………………………………… …………………………………………………………

---  Por maioria,  com as abstenções dos vereadores Vítor Rodrigues, Ana
Sousa e Paulo Gonçalves, o elenco camarário aprovou a presente minuta de
protocolo de parceria a estabelecer com o Centro Social e Cultural para o
Desenvolvimento do Olho Marinho.-----------------------------------------------------------

---  314.  PROTOCOLO COM “O CAVALO DE ÓBIDOS”:  -  Foram presentes a
informação e protocolo que se transcrevem: - «Assunto:  Protoiolo de iolcborcaço
entre o Muniiípio de Óbidos e c Assoiicaço Hípiic O Ccvclo de Óbidos------------------------
Remete-se pcrc cpreiicaço e eventucla  cprovcaço dc Câmcrc Muniiipcla,  no âmbito dc
iompetêniic previstc nc claínec u) do n.º 1, do Artº 33º, dc Lei nº 75/2013, de 12-09, c
minutc de Protoiolao c ielaebrcr entre o Muniiípio de Óbidos e c  Assoiicaço Hípiic O
Ccvclao  d’Óbidos,  pcrc  o  cno  laeitvo  2017/2018,  que  tem  por  objeto  priniipcla  o
desenvolavimento dos progrcmcs eduictvos do Muniiípio e dcs ctvidcdes de promoaço
do desenvolavimento intelaeitucla e fsiio de iricnacs, bem iomo c suc plaenc inseraço soiicla.
As verbcs neiessárics à exeiuaço do presente protoiolao, possuem dotcaço no Placno e
Oracmento de 2017 e em cnos seguintes ncs rubriics oracmentcis pertnentes pcrc 2017,
dc Câmcrc Muniiipcla de Óbidos, e serço inilauídcs nc propostc de Placno e Oracmento pcrc
2018.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Previcmente  à  deiisço  deverá  ser  cutorizcdc  c  repcrtaço  do  enicrgo  pcrc  2018  no
montcnte de € 1.600,00 (mila e seisientos euros) pelao Presidente dc Câmcrc no âmbito dc
iompetêniic delaegcdc pelac Assemblaeic Muniiipcla pcrc o efeito.-----------------------------------
Ceiílaic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe dc Divisço Muniiipcla».-------------------------------
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«PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE MUNICÍPIO DE ÓBIDOS E ASSOCIAÇÃO HÍPICA “O
CAVALO DE ÓBIDOS”-------------------------------------------------------------------------------------------
1.  Consttuem  ctribuiases  dos  muniiípios  c  promoaço  e  sclavcgucrdc  dos  interesses
próprios dcs respetvcs populacaço, ionforme previsto no n.º 1 do crtgo 23º dc Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro – diplaomc que estcbelaeie o regime jurídiio dcs cutcrquics
laoicis – designcdcmente no domínio dc eduicaço, tempos laivres e desporto [claínecs d) e
f)];------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2. Pcrc prosseiuaço destcs ctribuiases é iompetêniic dc Câmcrc Muniiipcla, entre outrcs,
cpoicr  ctvidcdes  de  ncturezc  eduictvc,  desportvc  e  reirectvc,  de  ciordo  iom  o
disposto nc claínec u) do n.º 1 do crtgo 33º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------
3. Considercndo que c Assoiicaço Hípiic “O Ccvclao de Óbidos” é umc pessoc iolaeitvc
que prossegue fns  nço lauirctvos,  estcndo voiciioncdc pcrc  o  fomento dc  iricaço e
utlaizcaço do icvclao nc regiço de Óbidos;-----------------------------------------------------------------
4. Considercndo que c Assoiicaço Hípiic “O Ccvclao de Óbidos” desenvolave c prátic e o
ensino dc crte equestre, bem iomo c orgcnizcaço de eventos destncdos à promoaço dcs
diferentes modclaidcdes equestres, e, cindc, promovendo cindc c reclaizcaço de citvidcdes
reirectvcs diverscs;--------------------------------------------------------------------------------------------
5.  Considercndo  que  o  Muniiípio  de  Óbidos  desenvolave  progrcmcs  eduictvos  e
ctvidcdes diverscs pcrc promover o desenvolavimento intelaeitucla  e  fsiio dcs  iricnacs,
bem iomo c suc plaenc inseraço soiicla.--------------------------------------------------------------------
6. A boc exeiuaço de Protoiolao de idêntio objeito, cprovcdo pelac Câmcrc Muniiipcla nos
cnos laeitvos cnteiedentes.----------------------------------------------------------------------------------
Entre:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1º  Outorgcnte  –  O MUNICÍPIO DE  ÓBIDOS,  NIF  506802698,  iom sede  nos  Pcaos  do
Conielaho sitos no Lcrgo de Sço Pedro, 2510-086, Óbidos, neste cito representcdo pelao
Presidente dc Câmcrc Muniiipcla, Humberto dc Silavc Mcrques;-------------------------------------
E---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2º Outorgcnte -  A ASSOCIAÇÃO HÍPICA “O CAVALO DE ÓBIDOS”, NIF 505 968 460, iom
sede nc Quintc  do Regcto,  Apcrtcdo 58,  2510-999 Óbidos,  freguesic  de Scntc Mcric,
Conielaho de Óbidos, neste cito representcdc pelao Presidente dc Direiaço Ósicr Pcis dc
Costc e pelao Viie-Presidente dc Direiaço, Luís Joço dc Silavc Pcrcdc Cclacdo.--------------------
É cjustcdo e cieite sem reservcs o presente protoiolao de iolacborcaço, nos termos dcs
ilaáusulacs seguintes:--------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA PRIMEIRA
(Objeito)

O  presente  protoiolao  visc,  em  iolacborcaço  entre  cs  pcrtes  que  o  subsirevem,  o
desenvolavimento dos progrcmcs eduictvos do Muniiípio e dcs ctvidcdes de promoaço
do desenvolavimento intelaeitucla e fsiio de iricnacs, bem iomo c suc plaenc inseraço soiicla.

CLÁUSULA SEGUNDA
(Obrigcases dcs Pcrtes)

1 – O Muniiípio de Óbidos iompromete-se c cpoicr fncnieircmente c Assoiicaço Hípiic
“O  Ccvclao  de  Óbidos”  disponibilaizcndo  verbc  no  vclaor  de  €  2.400,00  (dois  mila  e
quctroientos euros), c entregcr cpós c cssincturc do presente protoiolao.----------------------
2 – O pcgcmento do cpoio é feito nos seguintes termos:---------------------------------------------
2.1  –  Nc  dctc  de  cssincturc  do  presente  Protoiolao  é  pcgc  c  qucntc  de  €  800,00
(oitoientos euros);---------------------------------------------------------------------------------------------
2.2 – No termo do 2.º período do cno laeitvo 2017/2018 é pcgc c qucntc de € 800,00
(oitoientos euros);---------------------------------------------------------------------------------------------
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2.3 – No termo do 3.º período do cno laeitvo 2017/2018 é pcgc c qucntc de € 800,00
(oitoientos euros);---------------------------------------------------------------------------------------------
2 – A Assoiicaço Hípiic “O Ccvclao de Óbidos” iompromete-se, em iontrcpcrtdc e sem
qucisquer outros enicrgos pcrc o muniiípio, c:---------------------------------------------------------

c)  Ministrcr  o  ensino  dc  equitcaço  c  iricnacs  que  frequentem  os  estcbelaeiimentos
esiolacres deste ionielaho, iomo estrctégics de Placno Eduictvo Individucla (PEI) e Curríiulao
Espeiífio Individucla (CEI), nos termos c ciordcr entre cs pcrtes;----------------------------------
b) Contribuir pcrc o proiesso de inseraço soiicla de jovens muníiipes utentes do Centro de
Eduicaço  Espeiicla  Rcinhc D.  Leonor  e  dc  Cooperctvc  de  Eduicaço  e  Recbilaitcaço de
Cidcdços  Incdcptcdos  de  Peniihe  por  meio  de  ctvidcdes  de  sensibilaizcaço  pcrc  o
desporto Equestre;---------------------------------------------------------------------------------------------
i)  Promover  c  reclaizcaço  de  ctvidcdes  reirectvcs,  qucndo  solaiiitcdcs  pelac  Câmcrc
Muniiipcla de Óbidos, pcrc o efeito, iom cnteiedêniic mínimc de 30 dics;----------------------
d) A disponibilaizcr qucisquer elaementos que o Muniiípio entendc neiessários, tendo em
vistc c fsiclaizcaço dc iorretc cplaiicaço dos cpoios públaiios cqui previstos.---------------------

CLÁUSULA TERCEIRA
(Período de vigêniic)

O presente Protoiolao destnc-se c vigorcr durcnte o cno laetvo 2017/2018 e produz efeitos
cpós c dctc dc suc cssincturc.-------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA QUARTA
(Dotcaço Oracmentcla)

As verbcs neiessárics à exeiuaço do presente protoiolao, possuem dotcaço ncs rubriics
oracmentcis pertnentes do Placno e Oracmento pcrc 2018.-----------------------------------------

CLÁUSULA QUINTA
(Denúniic)

1. O presente protoiolao pode iesscr, c todo o tempo, por iomum ciordo entre cs pcrtes,
ou  por  resolauaço,  em  virtude  do  iniumprimento,  imputávela  c  umc  dcs  pcrtes,  dcs
obrigcases nelae cssumidcs ou por rczses devidcmente fundcmentcdcs.------------------------
2. A resolauaço do presente protoiolao por iniumprimento imputávela c umc dcs pcrtes, nos
termos do número cnterior, é feitc ctrcvés de icrtc registcdc iom cviso de reieaço, iom
umc cnteiedêniic  mínimc de 15 (quinze)  dics  relactvcmente à dctc dc  produaço dos
efeitos dc resolauaço.-------------------------------------------------------------------------------------------
3. O presente Protoiolao pode cindc ser denuniicdo por quclaquer dcs pcrtes, qucndo tcla
se  justfque  em  rczço  de  iiriunstâniics  de  interesse  públaiio  devidcmente
fundcmentcdcs, medicnte pré-cviso de 30 dics.--------------------------------------------------------

CLÁUSULA SEXTA
(Dúvidcs e omissses)

As dúvidcs resulatcntes dc interpretcaço ou exeiuaço do presente Protoiolao, bem iomo cs
omissses que se torne neiessário suprir, serço resolavidcs por meio de ciordo entre cs
pcrtes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA SÉTIMA
(Cessço dc Posiaço Contrctucla)

O presente protoiolao é ielaebrcdo intuitu personce, nço podendo o segundo outorgcnte
ieder totcla ou pcriiclamente c suc posiaço, sclavo existndo prévic cutorizcaço esiritc do
primeiro outorgcnte pcrc o efeito.-------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA OITAVA
(Comuniicases)
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Todcs cs iomuniicases entre os outorgcntes relactvcmente c este protoiolao devem ser
feitcs por esirito, prefereniiclamente por e-mcila ou medicnte icrtc ou telaefcx e dirigidcs
pcrc os seguintes endereaos e postos de reiepaço:----------------------------------------------------
Muniiípio de Óbidos-------------------------------------------------------------------------------------------
E-mcila: gercla@im-obidos.pt----------------------------------------------------------------------------------
Fcx: 262 955 501------------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Sr. Presidente dc Câmcrc – Eng. Humberto Mcrques-----------------------------------
A Assoiicaço Hípiic “O CAVALO DE ÓBIDOS”, -----------------------------------------------------------
E-mcila: icvclaobidos@iola.pt-----------------------------------------------------------------------------------
Telaefone: ________---------------------------------------------------------------------------------------------
À Atenaço: Sr. Presidente dc Direiaço Ósicr Pcis dc Costc  ------------------------------------------
Óbidos, __ de __________, de 2017-----------------------------------------------------------------------
O presente protoiolao é ielaebrcdo em dois exemplacres origincis, icbendo um exemplacr c
icdc umc dcs pcrtes.------------------------------------------------------------------------------------------
1º Outorgcnte _____________________________----------------------------------------------------
2º Outorgcnte _____________________________»----------------------------------------------

---  O executivo municipal, por maioria, com as abstenções dos vereadores
Vítor Rodrigues, Ana Sousa e Paulo Gonçalves, aprovou a presente minuta
de protocolo de colaboração a celebrar com a Associação Hípica O Cavalo
de Óbidos.----------------------------------------------------------------------------------------------

---  315.  INTEGRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ÓBIDOS  NO  CONSÓRCIO
PROVERE: - A Câmara Municipal, no âmbito da competência prevista na alínea
aaa) do artigo 33.º da ei n.º 75/2013, de 12/09, delibera sobre a participação do
município em projetos e ações de cooperação descentralizada, designadamente
no  âmbito  da  União  Europeia  e  da  Comunidade  dos  Países  de  Língua
Portuguesa. Nesse sentido, foi presente a proposta que se transcreve: - «Assunto:
Adesço co iontrcto de ionsóriio PROVERE - Vclorizcaço dcs estâniics termcis dc Regiço
Centro - 2ª fcse”------------------------------------------------------------------------------------------------
Considercndo que:---------------------------------------------------------------------------------------------

• Pcrc o Muniiípio de Óbidos, o temc dcs águcs termcis é um cssunto do mcior
interesse pcrc o desenvolavimento do  seitor  turístio,  dc  scúde  e  bem  estcr,
possibilaitcndo   o   cumento   dc  ctrctvidcde   do   ionielaho,   dincmizcndo   c
eionomic;-----------------------------------------------------------------------------------------------

• O  Muniiípio  de  Óbidos  tem  umc  estrctégic  de  desenvolavimento  do  turismo
ctrcvés  do  termclaismo,  em  que  o reiurso endógeno “águcs termcis” é um
reiurso inimitávela, permitndo desenvolaver e cplaiicr o ionieito de scúde e bem
estcr;-----------------------------------------------------------------------------------------------------

• A  Direiaço  Gercla  de  Energic  e  Geolaogic  delaiberou  ioniessioncr  co  Muniiípio
de  Óbidos  c  explaorcaço  dc  águc minercla icptcdc ncs Gceircs;------------------------

• O  Muniiípio  de  Óbidos  cssinou,  no  dic  26  de  Agosto  de  2016  o  iontrcto  de
ioniessço  pcrc  explaorcaço  dc  águc minercla icptcdc ncs Gceircs, denomincdc
por “Termcs de Óbidos”;----------------------------------------------------------------------------

• O Progrcmc Operciioncla Regioncla CENTRO2020 publaiiou um Aviso de Aberturc de
Coniurso  pcrc  reionheiimento  de  Progrcmcs  de  Vclaorizcaço  Eionómiic  dos
Reiuros Endógenos (PROVERE);-------------------------------------------------------------------

• O  PROVERE  denomincdo "Vclaorizcaço  dcs  estâniics termcis  dc  Regiço  Centro -
2ª   fcse"  foi   cprovcdo   por  delaibercaço  dc  Comissço  Direitvc  do  Progrcmc
Operciioncla Regioncla CENTRO2020 em 14 de Setembro de 2016;------------------------
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• A  Comissço  Direitvc  do  Progrcmc  Operciioncla  Regioncla  CENTRO2020
reionheieu formclamente  c  27 de Dezembro de  2016 o  PROVERE denomincdo
"Vclaorizcaço dcs Estâniics Termcis dc Regiço Centro - 2ª Fcse"---------------------------

• Este  tpo  de  reionheiimento  trcduz  c  existêniic  de  um  ionjunto  ioerente  e
estrctégiicmente  justficdo  de iniiictvcs integrcdcs num progrcmc de ciaço,
fomentcndo c iulaturc e prátic de pcrieric e de trcbclaho em rede;----------------------

• O   PROVERE  “Vclaorizcaço  dcs  estâniics  termcis  dc  Regiço  Centro  -  2ª  fcse”
pretende  fomentcr,  de  formc sustentávela c  iompettvidcde dos território de
bcixc densidcde, ctrcvés dc dincmizcaço de ctvidcdes eionómiics inovcdorcs e
claiieracdcs nc vclaorizcaço de reiursos endógenos, tendeniiclamente inimitáveis do
território;------------------------------------------------------------------------------------------------

• O  PROVERE  “Vclaorizcaço  dcs  estâniics  termcis  dc  Regiço  Centro  -  2ª  fcse”
promove umc efeitvc ioopercaço em rede dcs entdcde s regioncis que citucm
nc árec do termclaismo, permitndo o desenvolavimento dc árec dc sáude e bem
estcr, ctrcvés do cproveitcmento dos reiursos endógenos;--------------------------------

e tendo em iontc que:-----------------------------------------------------------------------------------------
• As  tendêniics  de  proiurc  que  se  têm  verificdo  co  laongo  dos  úlatmos  cnos

evideniicm  novcs  oportunidcdes  pcrc  o  desenvolavimento  de  novcs  estâniics
termcis,  bcsecdcs  numc  cbordcgem  integrcdc  de  diferentes  produtos, serviaos
e  neiessidcdes,  inovcndo  em  progrcmcs  espeiífios  pcrc  cs  proiurcs  dos
diferentes utlaizcdores, crtiulacdo iom c ctucla ofertc em termos de pctrimónio,
iulaturc e gcstronomic laoicla;------------------------------------------------------------------------

• O  termclaismo,  enqucdrcdo  no  turismo  de  scúde  e  bem  estcr  poderá  ser
umc  citvidcde  turístic  prepondercnte pcrc o desenvolavimento eionómiio do
ionielaho de Óbidos.----------------------------------------------------------------------------------

Proponho que c Câmcrc delaibere o seguinte:------------------------------------------------------------
1. Rctficr  c  deiisço  de  integrcaço  do  Muniiípio  de  Óbidos  no  ionsóriio  PROVERE

- Vclaorizcaço  dcs  Estâniics Termcis dc Regiço Centro - 2ª Fcse" , pelao período de 3
cnos (2016 c 2018), tendo iomo dctc laimite 31 de Dezembro de 2018;-----------------------

2. A  cprovcaço  dc  propostc  de  cdendc  co  iontrcto  de  ionsóriio  PROVERE -
Vclaorizcaço  dcs  Estâniics  Termcis  dc Regiço Centro - 2ª Fcse";------------------------------

3. A  cprovcaço  do  pcgcmento  dc  quotc  cnucla  no vclaor  de 3.000€ cplaiicdc cos
Muniiípios  nço Coniessionários,  sendo 2.000€ pcrc iompcrtiipcaço nos  iustos  de
estruturc do ionsóriio e 1.000€ pcrc iompcrtiipcaço do placno de mcrketng e placno
de cnimcaço dc rede.»------------------------------------------------------------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves perguntou quem tomou a decisão de integração
do Município de Óbidos neste consórcio.-------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara respondeu que tinha sido ele próprio no mandato
anterior. Foi agora confrontado com a realização da despesa, já na vigência do
atual  mandato,  porque  na  altura  a  intenção  era  de  aderir  a  uma  rede  com
potencial de desenvolvimento na área do termalismo e não havia a contração de
despesas.  Presentemente  a  adenda  ao  contrato  já  implica  despesa  para  o
Município e nessa medida torna-se necessário regularizar essa situação.------------
--- Foi por unanimidade deliberado:-----------------------------------------------------------

I. Ratificar a decisão de integração do Município de Óbidos no consórcio
PROVERE - Valorização das Estâncias Termais da Região Centro - 2ª
Fase", pelo período de 3 anos (2016 a 2018), tendo como data limite 31
de Dezembro de 2018;-----------------------------------------------------------------------
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II. Aprovar a proposta de adenda ao contrato de consórcio PROVERE -

Valorização das Estâncias Termais da Região Centro - 2ª Fase";-----------
III. Aprovar o pagamento da quota anual no valor de 3.000€ aplicada aos

municípios não concessionários, sendo 2.000€ para comparticipação
nos custos de estrutura do consórcio e 1.000€ para comparticipação
do plano de marketing e plano de animação da rede.----------------------------

--- 316. ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL:
- Presente a proposta com o seguinte teor: -«PROPOSTA N.º _23_/PRE/2017-------------

Proiedimento de elcborcaço do Regulcmento Muniiipcl de Proteaço Civil
- Nos termos dc claínec k) do n.º 1 do crt. 33.º do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro,  é  iompetêniic  dc  Câmcrc Muniiipcla  “elacborcr  e submeter  à  cprovcaço dc
cssemblaeic  muniiipcla  os  projetos  de regulacmentos  externos do muniiípio,  bem iomo
cprovcr os regulacmentos internos.”------------------------------------------------------------------------
- Com c entrcdc em vigor dc Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, clatercdo pelao Deireto-
Lei  n.º  114/2011  de  30  de  Novembro,  é  estcbelaeiidc  umc  novc  moladurc  laegcla  de
enqucdrcmento insttuiioncla e operciioncla no âmbito dc Proteaço Civila Muniiipcla. Este
diplaomc impôs cos Muniiípios c iricaço do respetvo Serviao Muniiipcla de Proteaço Civila,
ionforme o crtgo 9.º, claínec primeirc, e iujcs iompetêniics ionstc do crtgo 10.º, de que
se destcic, dcs vcrics claínecs existentes, que cos Serviaos Muniiipcis de Proteaço Civila
icbe  desenvolaver  ctvidcdes  de  placnecmento  de  opercases,  prevenaço,  segurcnac,  e
informcaço públaiic, tendentes c prevenir risios iolaetvos inerentes à situcaço de ciidente
grcve ou ictástrofe,  de origem ncturcla  e ou teinolaógiic,  de ctenucr os seus efeitos e
proteger e soiorrer cs pessocs e bens em perigo, qucndo cquelacs situcases oiorrcm.-------
- O Serviao Muniiipcla de Proteaço Civila tem iomo objetvo o iumprimento dos placnos e
progrcmcs estcbelaeiidos, e c ioordencaço dcs ctvidcdes c desenvolaver nos domínios dc
Proteaço Civila.----------------------------------------------------------------------------------------------------
A elacborcaço do ctucla regulacmento versc c 2008, tendo entrcdo em vigor, c 17 de cbrila de

2010,  hcvendo,  fcie  às  modificases  laegcis  iompreendidcs  entre  2008  e  2017,
neiessidcde de reformulacr os serviaos e intercases iom os restcntes cgentes de proteaço
iivila, e bem cssim proieder à suc regulacmentcaço.----------------------------------------------------
-  Pelao  que  se  propse  à  Câmcrc  Muniiipcla  de  Óbidos,  iniiicr  o  proiedimento  pcrc
clatercaço do  Regulcmento Muniiipcl  de Proteaço Civil  do  Muniiípio  de Óbidos,  nos
termos laegcis, que deverá ser ncs seguintes iondiases:-----------------------------------------------

• Efetucr ionsulatc públaiic de interesscdos pcrc cpresentcaço de propostcs  no
prczo de 5 dics c iontcr dc publaiiitcaço de editcla pcrc o efeito;

• E no mesmo prczo solaiiitcr  propostcs  de interesscdos cos  pcrtdos polaítios
iom cssento nc Assemblaeic Muniiipcla, nos termos do Estctuto do Direito de
Oposiaço, nos termos dc Lei n.º 24/98, de 26 de mcio;----------------------------------

• Consttuiaço de equipc téiniic de trcbclaho pcrc elacborcaço e cpresentcaço dc
Propostc  de  clatercaço  do  Regulcmento  Muniiipcl  de  Proteaço  Civil  do
Muniiípio de Óbidos:----------------------------------------------------------------------------
◦ Téiniio Superior,  cfeto co Serviao de Proteaço Civila,  Eng. Mcrio Mcrtns,

que presidirá-----------------------------------------------------------------------------------
◦ Téiniio Superior, cfeto co Serviao de Gestço Flaorestcla, Eng. Nuno Mcihcdo--
◦ Comcndcnte Operciioncla Muniiipcla, cfeto co Serviao de Proteaço Civila, Dr.

Ccrlaos Silavc-------------------------------------------------------------------------------------
◦ Assistente Téiniio, cfeto co Serviao de Proteaço Civila, Mcrio Ccrdoso---------
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• O grupo de trcbclaho cpresentcrá propostc, no prczo de 5 dics cpós o terminus
do prczo de reieaço de iontributos, dc propostc dc clatercaço co Regulacmento
pcrc ser submetdo c cnálaise e delaibercaço dc Câmcrc Muniiipcla, seguindo-se c
ionsequente trcmitcaço laegcla.-----------------------------------------------------------------

Mcis deverá ser informcdo nos termos dc Lei em editcla que iniiic o proiedimento pcrc
cpresentcaço de propostcs pcrc clatercaço co regulacmento, que:----------------------------------

1. Que o iníiio do proiedimento foi deiidido desenicdecr pelac Câmcrc Muniiipcla, c
dctc em que se iniiiou o proiedimento, o seu objeto e c formc iomo se proiessc c
ionsttuiaço iomo interesscdos e c cpresentcaço de iontributos pcrc c elacborcaço
do iitcdo Regulacmento e clatercaço à Tcbelac de Tcxcs.---------------------------------------

2. Podem ionsttuir-se iomo interesscdos no presente proiedimento, todos cquelaes
que,  nos  termos  do  n.º  1  do  crt.  68.º  do  C.P.A.,  sejcm  ttulacres  de  direitos,
interesses laegclamente protegido, deveres, enicrgos, ónus ou sujeiases no âmbito
dcs deiisses eu nelae forem ou posscm ser tomcdcs, bem iomo cs cssoiicases,
pcrc  defender  interesses  iolaetvos  ou  proieder  à  defesc  iolaetvc de  interesses
individucis dos seus cssoiicdos que icibcm no âmbito dos respetvos fns.-----------

3. Os interesscdos podem ionsttuir-se iomo tcla e cpresentcrem os seus iontributos
pcrc elacborcaço do projeto de clatercaço do Regulacmento Muniiipcla de Proteaço
Civila do Muniiípio de Óbidos, ctrcvés de iomuniicaço esiritc que iontenhc nome
iomplaeto,  morcdc  ou  sede,  profssço  ou  ctvidcde  profssioncla,  número  de
identficaço  fsicla  e  o  respetvo  endereao  de  iorreio  elaetróniio  e  dcndo
ionsentmento pcrc que este sejc utlaizcdo pcrc os efeitos previstos nc claínec i) do
n.º 1 do crt. 112.º do C.P.A.-------------------------------------------------------------------------

4. A ionsttuiaço de interesscdo e os iontributos devem ser dirigidos co Presidente
dc Câmcrc Muniiipcla, endereacdos ou entregues pessoclamente no Edifiio sede do
Muniiípio de Óbidos, Lcrgo de Sço Pedro, Edifiio Pcaos do Conielaho, 2510-086
Óbidos, ou onde se efetue ctendimento co públaiio, envicdos ctrcvés de iorreio
elaetróniio pcrc o endereao gercla@im-obidos.pt .--------------------------------------------

Óbidos, 28 de novembro de 2017--------------------------------------------------------------------------
O presidente dc iâmcrc muniiipcla, Eng. Humberto dc Silavc Mcrques».------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves disse que no fundo o que está a propor-se para
este ponto e para o seguinte é a abertura de um procedimento que começa com a
recolha de contributos, os quais serão analisados por uma comissão identificada
na proposta, comissão essa que elaborará um projeto de regulamento.---------------
Acrescentou que a proposta não tem fundamentação jurídica suficiente, pelo que
perguntou quais os trâmites que este processo vai seguir.---------------------------------
---  O  Presidente  da  Câmara  respondeu  que  o  Código  do  Procedimento
Administrativo em vigor obriga a uma consulta de recolha inicial de contributos
para a elaboração do projeto de regulamento, que seguidamente virá à aprovação
da Câmara, depois há uma segunda fase de audiência pública. Após a audiência
pública  vem  novamente  a  reunião  com  as  pronúncias  que  tenham  sido
apresentadas, sobre as quais a Câmara decidirá, e finalmente vai à Assembleia
Municipal para aprovação definitiva.-------------------------------------------------------------
---  A Câmara,  por  unanimidade,  aprovou  a  proposta  para  a  recolha  de
contributos  tendo  em  vista  a  alteração  do  “Regulamento  Municipal  de
Proteção Civil do Município de Óbidos”.----------------------------------------------------

--- 317.  ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO DO USO DE FOGO E LIMPEZA
DE ESPAÇOS: - Presente a proposta com o seguinte teor:-------------------------------
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«PROPOSTA N.º _22_/PRE/2017
Proiedimento de elcborcaço do Regulcmento de Uso do Fogo e Limpezc de Espcaos

- Nos termos dc claínec k) do n.º 1 do crt. 33.º do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro,  é  iompetêniic  dc  Câmcrc Muniiipcla  “elacborcr  e submeter  à  cprovcaço dc
cssemblaeic  muniiipcla  os  projetos  de regulacmentos  externos do muniiípio,  bem iomo
cprovcr os regulacmentos internos.”------------------------------------------------------------------------
-  No âmbito dc desientrclaizcaço cdministrctvc,  o Deireto-Lei  n.º  264/2002,  de 15 de
novembro  trcnsferiu  pcrc  os  muniiípios  iompetêniics,  dos  entço  governos  iivis,  em
mctéric  ionsulatvc  (crtgo  2.º),  informctvc  (crtgo  3.º)  e  de  laiieniicmento  de
determincdcs ctvidcdes (n.º 1 do crtgo 4.º),  iujc regulacmentcaço fiou,  neste úlatmo
icso, dependente de diplaomc próprio (n.º 2 do crt.º 4.º).--------------------------------------------
- O regime jurídiio do laiieniicmento destcs ctvidcdes foi regulacmentcdo pelao Deireto-Lei
n.º  310/2002,  de  18  de  dezembro,  iom  c  suiessivcs  clatercases  e  republaiicdo  pelao
Deireto-Lei nº 204/2012, de 29 de cgosto, iom cs clatercases c Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, Deireto-Lei n.º 51/2015, de 13 de cbrila, e c Lei n.º 105/2015, de 25 de cgosto,
que pcssou c ctribuir às iâmcrcs muniiipcis iompetêniic em mctéric de laiieniicmento,
nomecdcmente, pcrc reclaizcaço de fogueircs (crtgo 39.º).------------------------------------------
- Todcvic, o regime do exeriíiio destcs ctvidcdes e c fxcaço dcs tcxcs devidcs pelao seu
laiieniicmento ficrcm, por suc vez, dependentes de regulacmentcaço muniiipcla (crt.º 53.º
do referido diplaomc).------------------------------------------------------------------------------------------
- Pelao que se propse à Câmcrc Muniiipcla de Óbidos, iniiicr o proiedimento pcrc cnálaise e
eventucla cprovcaço do Regulcmento de Uso do Fogo e Limpezc de Espcaos do Muniiípio
de Óbidos, nos termos laegcis, que deverá ser ncs seguintes iondiases:--------------------------

• Efetucr ionsulatc públaiic de interesscdos pcrc cpresentcaço de propostcs no
prczo de 5 dics c iontcr dc publaiiitcaço de editcla pcrc o efeito;---------------------

• E no mesmo prczo solaiiitcr propostcs de interesscdos cos pcrtdos polaítios
iom cssento nc Assemblaeic Muniiipcla, nos termos do Estctuto do Direito de
Oposiaço, nos termos dc Lei n.º 24/98, de 26 de mcio;--------------------------------

• Consttuiaço de equipc téiniic de trcbclaho pcrc elacborcaço e cpresentcaço de
Propostc de Regulacmento de Uso do Fogo e Limpezc de Espcaos do Muniiípio
de Óbidos:-----------------------------------------------------------------------------------------
◦ Téiniio Superior, cfeto co Serviao de Proteaço Civila, Eng. Mcrio Mcrtns,

que presidirá---------------------------------------------------------------------------------
◦ Chefe de Divisço dc Divisço de Placnecmento, Gestço Urbcnístic e Obrcs

Muniiipcis, Eng. Ccrlaos Pcrdcla-----------------------------------------------------------
◦ Téiniic  Superior  do  Gcbinete  Téiniio  e  Placnecmento,  Divisço  de

Placnecmento,  Gestço  Urbcnístic  e  Obrcs  Muniiipcis,  Arquitetc  Pculac
Sclavcdor---------------------------------------------------------------------------------------

◦ Téiniio Superior, cfeto co Serviao de Gestço Flaorestcla, Eng. Nuno Mcihcdo
◦ Comcndcnte Operciioncla Muniiipcla, cfeto co Serviao de Proteaço Civila, Dr.

Ccrlaos Silavc-----------------------------------------------------------------------------------
◦ Assistente Téiniio, cfeto co Serviao de Proteaço Civila, Mcrio Ccrdoso-------

    • O grupo de trcbclaho cpresentcrá propostc, no prczo de 5 dics cpós o terminus do
prczo de  reieaço de  iontributos,  dc  propostc  do Regulacmento pcrc  ser  submetdo c
cnálaise e delaibercaço dc Câmcrc Muniiipcla, seguindo-se c ionsequente trcmitcaço laegcla.- -
Mcis deverá ser informcdo nos termos dc Lei em editcla que iniiic o proiedimento pcrc
cpresentcaço de propostcs pcrc clatercaço co regulacmento, que:----------------------------------
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1. Que o iníiio do proiedimento foi deiidido desenicdecr pelac Câmcrc Muniiipcla,
c dctc em que se iniiiou o proiedimento,  o seu objeto e c  formc iomo se
proiessc  c  ionsttuiaço iomo interesscdos  e  c  cpresentcaço de  iontributos
pcrc c elacborcaço do iitcdo Regulacmento e clatercaço à Tcbelac de Tcxcs.-----------

2. Podem  ionsttuir-se  iomo  interesscdos  no  presente  proiedimento,  todos
cquelaes  que,  nos  termos do n.º  1  do crt.  68.º  do  C.P.A.,  sejcm ttulacres  de
direitos, interesses laegclamente protegido, deveres, enicrgos, ónus ou sujeiases
no âmbito dcs deiisses eu nelae forem ou posscm ser tomcdcs, bem iomo cs
cssoiicases, pcrc defender interesses iolaetvos ou proieder à defesc iolaetvc de
interesses individucis dos seus cssoiicdos que icibcm no âmbito dos respetvos
fns.---------------------------------------------------------------------------------------------------

3. Os  interesscdos  podem  ionsttuir-se  iomo  tcla  e  cpresentcrem  os  seus
iontributos  pcrc  elacborcaço  do  projeto  do  Regulacmento  de  Uso  do  Fogo  e
Limpezc de Espcaos do Muniiípio de Óbidos, ctrcvés de iomuniicaço esiritc
que  iontenhc  nome  iomplaeto,  morcdc  ou  sede,  profssço  ou  ctvidcde
profssioncla, número de identficaço fsicla e o respetvo endereao de iorreio
elaetróniio e dcndo ionsentmento pcrc que este sejc utlaizcdo pcrc os efeitos
previstos nc claínec i) do n.º 1 do crt. 112.º do C.P.A.-------------------------------------

4. A  ionsttuiaço  de  interesscdo  e  os  iontributos  devem  ser  dirigidos  co
Presidente dc Câmcrc Muniiipcla, endereacdos ou entregues pessoclamente no
Edifiio sede do Muniiípio de Óbidos, Lcrgo de Sço Pedro, Edifiio Pcaos do
Conielaho,  2510-086  Óbidos,  ou  onde  se  efetue  ctendimento  co  públaiio,
envicdos ctrcvés de iorreio elaetróniio pcrc o endereao gercla@im-obidos.pt.-- - -

Óbidos, 28 de novembro de 2017--------------------------------------------------------------------------
O presidente dc iâmcrc muniiipcla, Eng. Humberto dc Silavc Mcrques».------------------------
---  Por  unanimidade,  a  Câmara  aprovou  a  proposta  para  a  recolha  de
contributos tendo em vista a elaboração do “Regulamento de Uso de Fogo e
Limpeza de Espaços”, no Município de Óbidos.------------------------------------------

--- 318.  ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO FOLIO: - Foi apresentada a informação a
seguir  reproduzida:  -  «Assunto:   Informcaço   Internc  -  Propostc   de   Apoio   do
Muniiípio  de Óbidos co Folio 2018 e 2019-------------------------------------------------------------
Como é  do  ionheiimento destc  Câmcrc,  Óbidos  foi  ilacssificdc  iomo Cidcde Crictvc
dc  Litercturc  dc  Unesio,  em  2015,  iolaoicndo  Óbidos num  pctcmcr  iulaturcla ímpcr,  c
nívela nciioncla no que diz respeito c destnos de Litercturc.------------------------------------------
Pcrc  claém  de  outrcs  ctvidcdes  orgcnizcdcs  co  laongo  do  cno  que  integrcm  c
estrctégic Óbidos  Vilac  Literáric,   o  Folaio – Festvcla  Internciioncla  de  Litercturc  de
Óbidos  é,  sem dúvidc, o ponto clato destc progrcmcaço. Nestes quinze dics de evento, o
ientro históriio reiebe  ientencs  de  esiritores,  editores,  iomunidcde  cicdémiic e
cmcntes  dc  laitercturc torncndo Óbidos num hub laiterário iom icrciterístics úniics em
Portugcla.----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Por outro lacdo, e tendo em iontc c icndidcturc presentemente cbertc dc Direiaço-Gercla
dcs  Artes  referente  c  Progrcmcs  de  Apoio  Sustentcdos, no  qucla o  evento  Folaio  será
icndidctcdo,  venho  pelao  presente  solaiiitcr  à  Câmcrc  Muniiipcla c  emissço  de umc
deilacrcaço pcrc que sejc cnexcdc à referidc icndidcturc c mcnifestcr o cpoio co evento
em  questço.-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Peao cindc  que  sejc  iontemplacdo pcrc  os  cnos  de  2018  e  2019, um  cpoio fncnieiro
cnucla de €20,000,00 e umc iompcrtiipcaço nço-fncnieirc  nc  ordem  dos 50,000,00

 Página 23 de 27

mailto:geral@cm-obidos.pt


Câmara Municipal de Óbidos 288

Ata nº. 24 Reunião de 4.12.2017

euros,  cnucis,  ctrcvés  do  cpoio  em  géneros,  bens  ou  serviaos,  pcrtlahc  de reiursos e
iedêniic de instclacases.--------------------------------------------------------------------------------------
À ionsidercaço superior.--------------------------------------------------------------------------------------
Pculac Mcric Gcnhço, Téiniic Superior».-------------------------------------------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves atendendo a que a informação vem do serviço de
Desenvolvimento Comunitário, Juventude e Turismo e que o mesmo serviço está
sob  dois  pelouros,   perguntou  a  quem  responde  hierarquicamente  a  técnica
superior signatária da informação.----------------------------------------------------------------
---  A  Dr.ª  Cecília  Lourenço  respondeu  que  neste  momento  organicamente  é
necessário haver uma alteração ao mapa de pessoal para fazer corresponder os
pelouros à organização dos serviços, o que será entretanto corrigido.-----------------
--- Sobre o valor do apoio proposto o vereador Paulo Gonçalves disse que os
vereadores  do  Partido  Socialista  têm  dificuldade  em  se  pronunciar,  pois  não
conhecem as referências dos anos anteriores, como o relatório da atividade e o
relatório de contas, nem conhecem a atividade que vai ser desenvolvida em 2018.
Nessa  medida  referiu  que  gostariam  de  ter  acesso  aos  elementos  como  o
relatório da atividade de 2017, o relatório de contas e o relatório do impacto na
economia  local,  para  poderem fazer  uma avaliação mais  profunda sobre  esta
matéria.---------------------------------------------------------------------------------------------------
--- A vereadora Ana Sousa referiu que qualquer apreciação que se faça a um dado
evento tem que ir além da repercussão que tem nas contas municipais, tem de ter
um efeito  positivo  mais  alargado,  nomeadamente  ser  uma  mais  valia  para  o
comércio de Óbidos e desse modo deveriam existir elementos que espelhassem o
impacto que um determinado evento na economia do concelho.-------------------------
---  O elenco camarário,  por  maioria,  com as  abstenções  dos  vereadores
Vítor  Rodrigues,  Ana  Sousa  e  Paulo  Gonçalves,  aprovou  a  presente
proposta  de  atribuição de apoio  do  Município  de Óbidos às edições do
Folio dos anos de 2018 e de 2019.-------------------------------------------------------------

--- 319. AUXÍLIOS ECONÓMICOS AOS ALUNOS DO 1º CICLO: - No âmbito da
competência da câmara municipal, prevista na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º
da Lei  n.º  75/2013,  de  12-09,  conjugada  com  artigo  7.º  do  Despacho  do
Gabinete  do Secretário  de  Estado  Adjunto  e  da  Educação  com  o  nº
18987/2009,   de   17-08,   com  a  redação introduzida  pelo  Despacho 11306-
D/2014, de 08-09, foi presente a  proposta  de  auxílio  económico  para  apoio  na
aquisição  de  livros  e material escolar aos alunos que frequentam o 1.º ciclo do
ensino básico:------------------------------------------------------------------------------------------
--- «Assunto: Auxílios económicos para o 1º Ciclo no ano letivo 2017-18---------
O Ministério da Educação e Ciência, através do Gabinete do Secretário de Estado
do Ensino e da Administração Escolar fixou, no Despacho nº 5296/2017, de 29 de
maio,  a manutenção das condições de aplicação das medidas de ação social
escolar  definidas  desde  2009,  com as  alterações  introduzidas  em Despachos
subsequentes.------------------------------------------------------------------------------------------
Nesses  termos,  os  auxílios  económicos  para  apoio  na  aquisição  de  material
escolar  aos  alunos  que  frequentam  o  1º  Ciclo  do  Ensino  Básico,  mantêm  a
comparticipação mínima dos seguintes valores:----------------------------------------------

• Escalão A - Material Escolar – 16,00€,--------------------------------------------------
• Escalão B - Material Escolar – 8,00€----------------------------------------------------

Para efeitos de apreciação e atribuição dos apoios económicos no presente ano
letivo, juntam-se documentos detalhados por Complexo Escolar, do número de
pedidos  formulados,  análise  efetuada  face  à  elegibilidade  dos  mesmos,
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caracterização  dos  casos  e  respetiva  proposta  de  reposicionamento  face  às
situações  de  exceção  previstas  na  lei,  bem como todos  os  casos  que  foram
atendidos neste serviço.-----------------------------------------------------------------------------
No que refere ao apoio para o material escolar propõe-se para o presente ano
letivo 2017-18, a atribuição do valor total de  1.848,00€ distribuídos da seguinte
forma:  Complexo  dos  Arcos  808,00€,  Complexo  do  Alvito  568,00€ e
Complexo do Furadouro 472,00€.--------------------------------------------------------------
À semelhança do procedimento desde sempre adotado, a verba aprovada deve
ser  remetida  ao  Agrupamento  de  Escolas  Josefa  de  Óbidos  que  procederá
através de transferência bancária aos respetivos Encarregados de Educação dos
alunos e emissão de cheques aos Encarregados de Educação que não têm conta
bancária.-------------------------------------------------------------------------------------------------
Informo ainda que os pais e encarregados de educação tomaram conhecimento
desta proposta.-----------------------------------------------------------------------------------------
Submeto o processo para apreciação e decisão do órgão executivo camarário.-----
Svetlana Morozan Barradas, Técnica Superior».---------------------------------------------
---  O  executivo  municipal,  por  unanimidade,  aprovou  a  proposta  de
atribuição de auxílios  económicos aos alunos do 1º  Ciclo,  no ano letivo
2017-18, para apoio  na  aquisição  de  livros  e material escolar.------------------

---  320.  OFERTA DE  LIVROS  AOS  ALUNOS  DO  PRÉ-ESCOLAR  E  DO  1º
CICLO: - Sendo competência da Câmara Municipal, prevista na alínea cc) do n.º 1
do artigo 33.º da Lei  n.º  75/2013,  de  12-09,  a  alienação  de  bens  móveis,  à
semelhança do que tem vindo a acontecer nos anos anteriores, foi presente  a
proposta  de  oferta de  Natal/2017 do livro “A Lagoa”, a todos os  alunos  do
ensino  pré-escolar e do 1.º Ciclo das Escolas de Óbidos.---------------------------------

--- A vereadora Ana Sousa perguntou o porquê de a escolha ter recaído sobre
este livro e não outro, e disse que faria sentido ter vindo um exemplar à reunião
de Câmara, para conhecimento.-------------------------------------------------------------------
--- A  Dr.ª Cecília Lourenço informou que a escolha do livro para este ano  deveu-
se ao facto de haver uma participação muito ativa dos alunos das escolas de
Óbidos na escolha do título e na elaboração dos textos, à semelhança do que já
aconteceu no ano passado, no livro “O Castelo”.-------------------------------------------- 
---  Por  unanimidade,  a  Câmara  autorizou  a  oferta  de  livros  a  todos  os
alunos  do  ensino  pré-escolar e do 1.º Ciclo das Escolas de Óbidos.-----------

--- Aquando da apreciação dos dois assuntos seguintes não esteve presente o
presidente da câmara, por se encontrar impedido, nos termos da alínea d) do
artigo 69º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
nº  4/2015,  de  7  de  Janeiro.  A reunião  foi  presidida  neste  período  pelo  vice-
presidente da Câmara – vereador José Pereira.----------------------------------------------

---  321.  CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  UMA
NUTRICIONISTA: - Para ratificação, foi presente o despacho do Presidente da
Câmara, proferido a 17 de novembro de 2017 ao abrigo do previsto no n.º 3 do
artigo  35º  da  Lei  n.º  75/2014,  de  12  de  setembro,  que  emitiu  parecer  prévio
vinculativo favorável à contratação de uma nutricionista,  no âmbito do  projeto
Centro  2020, cujo contrato  reveste  a  forma  de  prestação  de  serviços  em
regime  de  avença.-----------------------------------------------------------------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves referiu que os vereadores do Partido Socialista
viam grande utilidade de o Município de Óbidos vir a ter nos seus quadros de
pessoal um técnico com esta especificidade de habilitação, afeto ao Gabinete de
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Educação, pois a lógica do contrato de prestação de serviços não favorece a
continuidade do serviço e da experiência acumulada num trabalho tão central na
área da educação e que desse modo poderia e deveria ser alargado a outras
áreas, que não só a escolar.------------------------------------------------------------------------
---  A vereadora  Ana  Reis  disse  que esta  técnica  foi  contratada no âmbito  da
candidatura “Aluno ao Centro” e sublinhou que a nutricionista em causa está a
desenvolver  um  projeto  de  âmbito  escolar  no  acompanhamento  diário  da
confeção das refeições, em consultas de nutrição a alunos com dificuldades e
com excesso de peso. Entretanto irá começar um trabalho de sensibilização junto
dos alunos e auxiliares, para o hábito de uma alimentação equilibrada e saudável.
---  Foi  por unanimidade ratificado  o despacho do Presidente da Câmara,
proferido a 17 de novembro de 2017, que emitiu parecer prévio vinculativo
favorável à contratação de uma nutricionista no âmbito do  projeto Centro
2020, cujo contrato  reveste  a  forma  de  prestação  de  serviços  em
regime  de  avença.----------------------------------------------------------------------------------

--- 322.  PROCEDIMENTO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA: -
Para ratificação, foi presente o despacho do Presidente da Câmara, proferido a 24
de novembro de 2017  ao abrigo do previsto no n.º 3 do artigo 35º da Lei  n.º
75/2014, de 12 de setembro, que aprovou as minutas dos contratos referentes ao
Lote 4 e ao Lote 5, do  procedimento  para  fornecimento  de  energia elétrica.------
--- A Câmara, por unanimidade, ratificou o referido despacho.----------------------

---  323.  PROPOSTA DE  CADUCIDADE:  -  Apresentada  uma  informação  dos
serviços dando conta que Rui Pedro Filipe não construiu no prazo proposto a
moradia, no lote 65 - Rua da Nau – Bom Sucesso. Nessa medida e de acordo
com o previsto na alínea d) do n.º 3 do artigo 71º do RJUE propõem que seja
declarada a caducidade da respetiva comunicação prévia.--------------------------------
--- Nos termos do previsto na  alínea d) do n.º 3 do artg.º 71 do RJUE e tendo
por  base  a  informação  dos  serviços,  o  executivo  municipal,  por
unanimidade, deliberou manifestar a intenção de declarar a caducidade da
comunicação  prévia,  em  nome  de  Rui  Pedro  Filipe, para  construção  de
moradia no lote  65 - Rua da Nau – Bom Sucesso, por a obra não ter sido
concluída no prazo proposto. Mais foi deliberado conceder audiência prévia
escrita, nos termos dos artigos 121º e 122º do CPA.------------------------------------

--- 324. PROPOSTA DE CADUCIDADE: - Presente uma informação dos serviços
comunicando que Construções José Norte, SA não concluíram no prazo fixado no
alvará de obras e suas prorrogações a construção da moradia unifamiliar no  lote
7 do Casal da Avarela, freguesia de Santa Maria, São Pedro e Sobal da Lagoa.
Desse modo apresentam proposta de caducidade da licença, de acordo com o
previsto na alínea d) do n.º 3 do artigo 71.º do RJUE.---------------------------------------
--- O executivo municipal, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 71.º do
RJUE,  por  unanimidade  e  tendo  por  base  a  informação  dos  serviços,
deliberou  manifestar  a  intenção  de  declarar  a  caducidade  da  referida
licença, por a obra não ter sido concluída no prazo fixado no alvará de obras
e suas prorrogações. Mais foi deliberado conceder audiência prévia escrita,
nos termos dos artigos 121º e 122º do CPA.------------------------------------------------

--- E por nada mais haver a tratar, pelas 18 horas e 27 minutos, o Presidente da
Câmara declarou encerrada a reunião, do que para constar se lavrou a presente
ata, que foi aprovada em minuta no final da mesma, deliberado pela maioria dos
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membros presentes, nos termos do nº 3, do art.º 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------
---  E  eu,  Octávio  Manuel  Dias  Alves,  que  lavrei  a  presente  ata,  também vou
assinar.---------------------------------------------------------------------------------------------------
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